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O governador Carlos Mas-
sa Ratinho Junior parti-
cipou nesta sexta-feira 

(30) da comemoração pelo ani-
versário de um ano do Banco 
de Alimentos Comida Boa, da 
Ceasa Paraná. Com o objetivo 
de aumentar a segurança ali-
mentar, o projeto doa mensal-
mente cerca de 640 toneladas 
de alimentos processados e 
congelados para 348 famílias 
e entidades sociais.

Apesar de estarem em 
bom estado para consumo, 
os alimentos doados por per-
missionários atacadistas e 
produtores da Ceasa não têm 
padrão de comercialização e, 
por isso, eram descartados. 
Com o projeto, esses produtos 
hortifrutigranjeiros passaram 
a ser selecionados, processa-
dos e congelados, para depois 
serem enviados a famílias 
necessitadas.

Participam do projeto as 
cinco unidades da Ceasa no 
Estado: além de Curitiba, as 
de Cascavel, Foz do Iguaçu, 
Maringá e Londrina. Somente 
em Curitiba, atualmente são 
360 toneladas de alimentos 
processados por mês - sete 
vezes mais que no início da 
iniciativa. Entre as entidades 
que recebem esses produtos 
estão orfanatos, creches, hos-
pitais públicos, asilos e famílias 
em situação de insegurança 
alimentar. 

Governo comemora um ano do
Banco de Alimentos da Ceasa Paraná

Projeto permite que 640 toneladas de alimentos sem 
padrão de comercialização, mas com qualidade para 
consumo, sejam distribuídas a 348 entidades e famí-
lias por mês. A unidade de Curitiba também festejou 

a arrecadação de 60 toneladas para a campanha 
nacional de combate à fome Ceasa Amiga

“O Paraná é um dos maiores 
produtores de alimentos por 
metro quadrado do mundo. 
Não podemos admitir gente 
passando fome”, disse o gover-
nador na solenidade, realizada 
na Ceasa Curitiba. “Esse é um 
projeto do qual a gente tem 
muito orgulho porque, além 
da preocupação social, ele 
também evita o desperdício de 
alimentos”.

 “São 40 mulheres que fa-
zem esse trabalho de cuidado 
e higienização do alimento, 
embalado a vácuo e congelado. 
Como resultado, estamos falan-
do de 30 carretas de alimentos 
por mês que eram jogadas fora 
e hoje beneficiam centenas 
de famílias e de entidades”, 
acrescentou.

O secretário da Agricultura 
e Abastecimento, Norberto 
Ortigara, reforçou o aspecto 
social e de solidariedade do 
Banco de Alimentos. “Na nos-
sa sociedade, tão desigual, é 
de chorar que a gente perca 
alimentos e não socorra quem 
precisa. Essa ação é fruto de 
uma visão estratégica, e nos 
permite higienizar e fazer um 
processamento industrial para 
guardar alimentos e entregá-
-los às famílias que precisam”, 
destacou.

A importância do trabalho 
para combater a fome durante 
a pandemia foi ressaltada pela 
gerente do Banco de Alimentos 

na unidade de Curitiba, Ja-
queline Macedo. "Neste ano, 
contamos com uma equipe 
de trabalho que aumentou em 
sete vezes a nossa arrecada-
ção. Ampliamos em mais de 
30% a quantidade de pessoas 
atendidas na Capital, chegando 
hoje a mais de 60 mil por mês, 
com esse alimento que seria 
descartado”.

RESSOCIALIZAÇÃO – Além 
da nutrição e segurança ali-
mentar para famílias vulne-
ráveis, o Banco de Alimentos 
Comida Boa também promove 
a ressocialização de mulheres 
presas, que integram a equipe 
de processamento de alimen-
tos. São cerca de 40 mulheres 
que colaboram na área da 
cozinha.

“Sou muito grata a esse pro-
jeto porque só a partir de agora 
que a nossa família acredita 
que a gente quer recomeçar”, 

destacou Vanessa do Rocio de 
Lima Chagas, que há oito me-
ses trabalha na Ceasa Curitiba.

O processamento dos ali-
mentos começa pela seleção 
e higienização dos alimentos 
que estão próprios para serem 
utilizados. Dependendo do 
vegetal, há um processo de 
branqueamento, que consiste 
em um choque térmico para 
preservá-los por mais tempo. 
Na sequência, passam à sua 
preparação, embalagem à 
vácuo, congelamento e distri-
buição. Entre os produtos fi nais 
estão cenoura, chuchu, abobri-
nha, manga, maracujá, molho 
de tomate, doce de goiaba, 
entre outros.

Banco de Alimentos com-
pletou um ano no Paraná. Foto: 
Jonathan Campos/AEN

CEASA AMIGA – Além do 
primeiro aniversário do proje-
to, também foi comemorada 
a entrega de 60 toneladas de 
alimentos arrecadados pela 
unidade de Curitiba durante 
a campanha nacional contra 
a fome Ceasa Amiga, liderada 
pela Associação Brasileira das 

Centrais de Abastecimento 
(Abracen). A ação contou coma 
parceria do Sindicato dos Per-
missionários da Ceasa Curitiba 
(Sindaruc). Hortifrutigranjeiros 
e cestas básicas foram doados, 
ao longo de toda a semana, por 
permissionários, atacadistas e 
produtores da região.

O diretor presidente da 
Ceasa Paraná, Éder Bublitz, 
explica que essa foi a maior 
arrecadação já realizada pela 
instituição. “Já fi zemos gran-
des campanhas, mas esse é o 
nosso recorde de arrecadação. 
Foram em torno de 60 tonela-
das de gêneros alimentícios, 
tanto em hortifrutigranjeiros, 
que é nosso grande volume 
e diferencial, como alimentos 
secos em geral, como arroz, 
feijão, farinha de trigo e café. 
Foi uma ação muito bonita, 
que vai atingir comunidades 
carentes de Curitiba e região 
metropolitana em um momento 
tão difícil como o que estamos 
passando”, disse.

As doações são destinadas 
a comunidades de Curitiba, 
Araucária e Antonina. Através 

da Central Única das Favelas 
(Cufa), serão abarcadas as co-
munidades da Vila Pantanal, da 
Caximba e a Central Cultural do 
Boqueirão, além da Federação 
das Associações de Moradores 
de Araucária (Feamar) e do 
município de Antonina. A ação 
contou com apoio da Defesa 
Civil, que disponibilizou dois ca-
minhões para apoio na entrega 
dos alimentos.

PRESENÇAS – Comparece-
ram ao evento a primeira-dama 
e presidente do Conselho de 
Ação Solidária, Luciana Sai-
to Massa; o vice-prefeito de 
Curitiba, Eduardo Pimentel; o 
prefeito de Antonina, Zé Paulo; 
o deputado estadual Alexandre 
Curi; o presidente da Federação 
dos Trabalhadores Rurais Agri-
cultores Familiares do Estado 
do Paraná (Fetaep), Marcos 
Brambilla; o presidente do 
Sindaruc, Paulo Salesbram; e 
representantes das entidades 
que irão receber as doações: 
Central Única das Favela, Co-
munidade da Caximba, Vila 
Pantanal e de comunidades do 
município de Antonina e Litoral.

Criado pelo Governo 
do Paraná com o 
objetivo de incenti-

var a compra de produtos 
fabricados no Estado, o 
programa Feito no Paraná 
vai ser estimulado também 
em Paranavaí. Na cidade, o 
programa será estimulado 
pelas unidades locais da 
Fecomércio (Sesc e Senac) 
e Associação Comercial e 
Empresarial de Paranavaí 
(ACIAP) com o apoio do Sin-
dicato dos Contabilistas de 
Paranavaí (Sincopar).

Reunião realizada por 
videoconferência na tarde 
desta terça-feira (27), selou 
o apoio dos contabilistas ao 
programa. Os profi ssionais 
deverão apontar à orga-
nização as empresas que 
produzem ou comercializam 
produtos paranaenses.

Paranavaí adere ao programa Feito no Paraná para estimular a economia local

“O objetivo do programa é 
a valorização das indústrias 
paranaenses, estimulando a 
compra de produtos produ-
zidos no nosso Estado. Isto 
vai fortalecer a economia”, 
explicou a gerente executi-

va Sesc Paranavaí, Lidiane 
Cristine Galvan.

Na opinião do presidente 
da ACIAP, Rafael Cargnin 
Filho, o programa vai ajudar 
as empresas a aumentar 
seu faturamento.

O programa é aberto a 
empresas de todo o porte, 
mas a organização local 
está buscando a adesão de 
micro, pequenas e médias 
empresas (até 499 fun-
cionários). A empresa que 

aderir ao programa recebe-
rá um kit de comunicação 
visual informando que ela 
comercializa produtos feitos 
no Paraná.

Aos grandes comércios, a 
orientação é que sejam reu-

nidas amostras de produtos 
paranaenses em numa gôn-
dola e ela seja colocada em 
pontos estratégicos da loja.

Embora os contabilistas 
vão indicar as empresas, 
os próprios interessados 
podem se cadastrar para 
receber o kit e participar 
do programa. Para tanto 
deve ser enviarpelo e-mail 
gerencia@aciapparanavai.
com.br, o nome da empresa, 
telefone,  e-mail, telefone 
e o nome da pessoa para 
contato, ramo de atividade 
e o CNPJ da empresa.

Viviane Reis, do Senac, 
e Ricardo Polido, presidente 
do Sincopar, avaliam que ao 
apoiar o Feito no Paraná as 
entidades estão apoiando as 
empresas locais e que esta 
é uma iniciativa “que só traz 
benefícios”.
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Súmula de Requerimento de Renovação 
de Licença de Operação

Small Distribuidora de Derivados de Petróleo LTDA, CNPJ 
02.044.526/0007-94, torna público que requereu do IAT 
Renovação da Licença de Operação (RLO, para Transporte 
de Produtos Perigosos, localizado a Rua Luiz Franceschi, 
666, Sala C-1, Thomaz Coelho, Araucária – PR. Não foi 
determinado estudo de impacto ambiental.
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DECRETO Nº 87, DE 30 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emergência em saúde 
pública decorrente do Coronavírus (Covid-19).

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, MANOEL RODRIGO AMADO,no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso VI, artigo 64 da Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO  que  é  dever  do  Poder  Público,  através  de  seus  
gestores, tomar as medidas necessárias para assegurar o direito à saúde 
da população;

CONSIDERANDO a necessidade de diminuir a circulação de pessoas e 
evitar aglomerações no Município, buscando minimizar a possibilidade 
de contágio pelo Coronavírus(Covid-19);

CONSIDERANDO   a   obrigatoriedade   em   estabelecer   normas   relativas   
à proteção à saúde dos munícipes por conta da pandemia;

CONSIDERANDO os dados relativos à ocupação de UTI’s gerais e as 
dedicadas exclusivamente ao Coronavírus (Covid-19)na região;

DECRETA:
DO USO OBRIGATORIO DE MÁSCARA

Art. 1º O uso de máscara, cobrindo o nariz e a boca, é obrigatório a toda 
pessoa que transite, circule e resida neste Município.

DO TOQUE DE RECOLHER

Art. 2º O Toque de Recolher continua em vigor das 22:00 às 05:00, sendo 
terminantemente proibida a circulação de pessoas nas ruas e espaços 
públicos do Município entre o horário estabelecido neste dispositivo.

Parágrafo Único. O Toque de Recolher não se aplica a quem, 
comprovadamente, estiver circulando para acessar ou prestar serviços da 
área da saúde e segurança (pública ou privada), serviços públicos, serviços 
essenciais e serviços de delivery (medicamentos, alimentos, água e gás).

DOS LOCAIS E ESTABELECIMENTOS SUSPENSOS DE 
FUNCIONAMENTO

Art. 3º Ficam suspensoso funcionamento dos seguintes estabelecimentos: 
I – Casas de eventos, chácaras de lazer e espaços de uso comum;
II – Playgrounds, salões de festas, piscinas, quadras esportivas e 
a prática de esportes coletivos;
III – Eventos, de qualquer natureza, que exija licença do Poder 
Público;
IV – Atividades e eventos relacionados aos serviços de convivência 
e fortalecimento de vínculos, inclusive reuniões;
 
V – Realização de consultas eletivas nas Unidades de Saúde, 
mantendo-se inalterados os atendimentos de urgência e emergência;
VI – Realização de cursos, bem como eventos, que permitam 
aglomerar pessoas, em especial idosos, crianças e gestantes;
VII – Todo e qualquer evento de natureza cultural ou esportivo 
promovido pela Administração Municipal ou particulares;
VIII – Feiras de varejo e vendas por ambulantes.

ATIVIDADES RELIGIOSAS

Art. 4º Fica permitida a realização de missas e cultos religiosos com 
lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do local, 
desde que cumpram integralmente as determinações sanitárias e normas 
de combate ao Coronavírus (Covid-19):

I – Distanciamento de 1,5 a 2 metros;
II – Restrito ao público-alvo acima de 60 (sessenta) anos; III – 
Utilização de álcool em gel nas entradas;
IV – Todos os participantes da atividade religiosa deverão estar utilizando 
máscara de proteção.

VOLTA ÀS AULAS

Art. 5º Fica mantida a suspensão das aulas presenciais da Rede Pública de 
Educação em Ourizona, permanecendo a autorização de funcionamento 
no Sistema Remoto até que o cenário epidemiológico atual tenha sido 
reavaliado pela Secretaria Municipal de Saúde, apontando as condições 
de segurança necessárias para o retorno das aulas presenciais.

Parágrafo Único.Sobre as demais e específi cas discussões, cumpre-se o 
disposto no Decreto Municipal nº 70/2021.

DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS

Art. 6º Todos os estabelecimentos comerciais, empresariais, banco, 
lotérica, prestadores de serviços, autônomos e escritórios de profi ssionais 
liberais, poderão manter continuidade no exercício regular de suas 
atividades, desde que cumpram integralmente as condições estabelecidas 
no presente Decreto e as recomendações sanitárias determinadas pela 
autoridade sanitária Municipal, bem como as normas de combate ao 
Coronavírus (Covid-19).

Salões de Beleza, Barbearias, Clínica Estética e Pet Shop
§ 1º Deverão proceder o atendimento de forma individual, precedido de 
agendamento, respeitando o horário de funcionamento de segunda-feira 
a sábado, das 08:00 às 19:00, não podendo funcionar aos domingos e 
feriados.

Comércio em Geral e Autônomos
§ 2º Funcionamento de segunda-feira a sábado, das 08:00 às 18:00, não 
podendo funcionar/trabalhar aos domingos e feriados.

Bares, Lanchonetes, Loja de Conveniência e similares
 
§ 3º Poderão funcionar de segunda-feira a sábado até às 20:00. Das 
20:00 às 22:00 somente por meio da modalidade delivery. Aos domingos, 
o funcionamento será até às 13:00, sendo que posteriormente a esse 
horário, atendimento somente por delivery até às 20:00. Devem ser 
observadas as recomendações sanitárias, bem como:
a) Fica autorizada a montagem de mesas e cadeiras, devendo 
obedecer ao distanciamento de 1,5 a 2 metros de uma para outra;
b) Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas e aglomeração de 
pessoas nas calçadas ou proximidades dos estabelecimentos, sob pena 
de multa;
c) Fica proibido o jogo de mesa (baralho, bingo) e de bilhar (sinuca).

Restaurantes
§ 4º Poderão funcionar de segunda-feira a sábado até às 20:00 servindo 
self-service, sendo obrigatório a utilização de luvas pelos clientes, 
observando as recomendações sanitárias, devendo ainda obedecer ao 
distanciamento entre as mesas de 1,5 a 2 metros.

Mercados e Mercearias
§ 5º Funcionarão de segunda-feira a sábado, das 08:00 às 19:00, bem 
como aos domingos até às 13:00, devendo ainda:
a) Proibir o acesso de crianças menores de 12 (doze) anos, sendo 
permitido o ingresso de apenas uma pessoa por família;
b) Deverão organizar, se necessário, filas dentro e fora do 
estabelecimento, mantendo-se a distância mínima de 2 metros entre as 
pessoas;
c) Os caixas deverão funcionar de forma intercalada ou com 
anteparos que garantam a proteção de clientes e funcionários.

Açougues e Padarias
§ 6º Poderão funcionar de segunda-feira a sábado, das 06:00 às 19:00, e 
aos domingos e feriados das 06:00 às 13:00, fi cando:
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 PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 18/2021-PMF  

REGISTRO DE PREÇO 
 

 
 
 
I. OBJETO: Registro de preço para aquisição de MEDICAMENTOS para 
manutenção da Secretaria Municipal de Saúde de Flórida, conforme quantidades e 
especificações do anexo I (termo de referência) que é parte integrante do presente 
edital. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 14 de maio de 2021, das 08h15min às 
08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 14 de maio de 2021às 09h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São Pedro, nº 
443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 29 de abril de 2021. 
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  Prefeito Municipal                                                     Pregoeiro Municipal 
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 PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 14/2021-PMF  
REGISTRO DE PREÇO 

 
 

 
 
I. OBJETO: Registro de preço para Aquisição de Medicamentos e Materiais 
Hospitalares para a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Flórida, 
conforme quantidades e especificações do anexo I (Termo de Referência) que é 
parte integrante do presente edital, nos termos do presente Edital e seus anexos. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 11 de maio de 2021, das 08h15min às 
08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 11 de maio de 2021às 09h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São Pedro, nº 
443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 27 de abril de 2021. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021. 
 

O Município de Flórida, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às h:00min 
do dia 14 de maio do ano de 2021, na sua sede à Rua São Pedro nº 443, Centro, neste 
Município, PREGÃO PRESENCIAL, para a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços técnicos de acompanhamento, intermediação e conclusão de 
convênios, pré-projetos, transferências voluntárias, e transferências fundo a fundo, junto 
ao Governo Federal, com representação em Curitiba/PR e Brasília/DF, atendimento in-
loco sempre que solicitado, conforme descrições constantes no Anexo I deste Edital. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 

 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico 
www.florida.pr.gov.br  
 
     Flórida/PR., 30 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 
ANTONIO EMERSON SETTE    LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro Oficial 
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LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
     Pregoeiro Oficial

a) Autorizada a montagem de mesas e cadeiras, devendo obedecer 
ao distanciamento de 1,5 a 2 metros de uma para outra;
b) Proibida a aglomeração de pessoas nas calçadas ou proximidades 
dos estabelecimentos, bem como o consumo de bebidas alcoólicas no local, 
sob pena de multa.

Posto de Combustível
§ 7º Poderão funcionar de segunda-feira a domingo de acordo com suas 
escalas de trabalho, sem restrição de horário.

Academia de Ginástica
§ 8º Fica permitido seu funcionamento das 06:00 às 21:00, de segunda-
feira a sábado, com limitação de 30% (trinta por cento) da capacidade de 
público no local.

§ 9º Em hipótese alguma será permitida aglomeração de pessoas nos 
estabelecimentos em funcionamento, cabendo ao proprietário e/ou 
responsável adotar as medidas para dispersão das pessoas, como medida 
de distanciamento social.
§ 10. Os estabelecimentos comerciais que permanecerão abertos, 
autorizados na forma deste Decreto, deverão adotar as medidas de 
prevenção estabelecidas, bem como o uso obrigatório de máscara e 
disponibilização de álcool em gel 70% (setenta
 
por cento) para todos os funcionários e colaboradores das atividades, a 
responsabilidade de controlar (se necessário) fi las internas e externas, 
além das medidas que forem determinadas pela Secretaria de Saúde, pela 
autoridade de Vigilância Sanitária, sem prejuízo das demais medidas que 
forem impostas pelos órgãos de Saúde Federal e Estadual.
§ 11. O descumprimento das medidas restritivas ora impostas aos referidos 
estabelecimentos e atividades implicam na suspensão e/ou restrição de 
atividades autorizadas pelo Alvará de Licença e Funcionamento concedido, 
implicando-lhes na aplicação de multa e cassação do referido Alvará, além 
do fechamento do estabelecimento e atividade, na forma da Lei.

Art. 7º Fica proibido a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas 
nos estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar aos domingos e 
feriados (bares, lanchonetes, loja de conveniência e similares, açougues 
e padarias), sob pena de multa.

Art. 8º As pessoas físicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao cumprimento 
das medidas previstas neste Decreto e o seu descumprimento acarretará 
responsabilização, nos termos previstos em lei.

Art. 9º Fica proibido o uso dos espaços públicos como praças e calçadas 
para aglomerações de pessoas, usando quaisquer tipos de bebidas 
(alcoólicas ou não alcoólicas), bem como narguilé e similares, fi cando os 
que descumprirem esta proibição sujeitos às penas previstas neste Decreto.

Parágrafo Único. A presente proibição estende-se aos estabelecimentos 
comerciais.

DOS VELÓRIOS

Art. 10. Os velórios cuja causa mortis não esteja relacionada ao Coronavírus 
(Covid-19), serão limitados a até 08 (oito) horas de duração e os 
organizadores deverão envidar esforços para manter distância e evitar 
aglomerações o máximo de tempo possível, devendo os responsáveis pelo 
local disponibilizar álcool em gel 70% (setenta por cento) para o uso dos 
presentes, tanto na entrada como no interior do ambiente, sem prejuízo 
de outras orientações emitidas pela Vigilância Sanitária.

DOS SERVIDORES PÚBLICOS PERTENCENTES AO GRUPO DE RISCO

Art. 11. Os servidores municipais pertencentes ao grupo de risco poderão 
ser dispensados de suas atividades conforme autorização de seus 
respectivos Secretários, fi cando, pois, a critério de cada um a dispensa 
de seus funcionários, bem como o período estabelecido. Toda dispensa 
deverá ser comunicada ao Departamento de Recursos Humanos por meio 
de documento protocolado, a fi m de cientifi cá-lo.

DO ESPORTE

Art. 12. Fica liberado a realização de atividades esportivasnoEstádio Nicolau 
Nasser e Estádio Antônio Picoli - Baixada da Areia, bem como nos centros 
esportivos privados.

Parágrafo Único.As atividades e projetos realizados pela Secretaria de 
Cultura, Esporte e Lazer permanecem suspensos.
 

DAS PENALIDADES

Art. 13. Aquele que descumprir qualquer das medidas instituídas por este 
Decreto, seja pessoa física ou jurídica, incidirá em infração administrativa, 
sujeitando-se a aplicação de multas previstas neste Decreto, sem prejuízo 
de incidir em demais violações, como:
I – Tipos penais, por exemplo: crime de desobediência e/ou ainda 
crime contra a saúde pública (arts. 268 e 330 do Código Penal);
II - Ilícitos civis.

Art. 14. O descumprimento de qualquer dispositivo deste Decreto 
acarretaránum primeiro momento a aplicação de notifi cação, a fi m de 
cientifi car a pessoa física ou jurídica  quanto  à  infração  cometida.  Contudo,  
persistindo  a  desobediência,  será impostamulta no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) para pessoa física e R$ 500,00 (quinhentos reais) para 
pessoa jurídica responsável pela infração.

Parágrafo Único. Em caso de resistência por parte da(s) pessoa(s) 
abordada(s), e/ou reincidência da infração, ensejará multa em dobro, 
sendo estes valores destinados ao Departamento de Saúde do Município 
para enfrentamento do Coronavírus (Covid-19).

DA FISCALIZAÇÃO
Art. 15.As atividades fi scalizatórias serão realizadas pelos Fiscais Municipais 
coordenados pelo Técnico de Vigilância Sanitária, bem como por qualquer 
servidor que seja escalado para tanto, independentemente de sua lotação. 
Os servidores serão organizados e escalados mediante Portaria para 
auxiliarna fi scalização e terão pleno poder para executar o disposto no artigo 
13 deste Decreto, tendo em vista a fé pública empregada nos mesmos 
para a execução do trabalho.

Parágrafo Único. Conforme solicitado, junto aos agentes fi scalizadores 
estarão Policiais Militares, a fi m de impor o cumprimento deste Decreto 
quanto às condições estabelecidas.

Art. 16. A adoção de medidas previstas neste Decreto deverá ser 
considerada pela iniciativa privada em regime de colaboração no 
enfrentamento da emergência de saúde pública, em decorrência da infecção 
humana pelo Coronavírus (Covid-19), bem como poderão ser reavaliadas 
a qualquer tempo e sofrer alterações de acordo com a evolução do cenário 
epidemiológico do Município.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na à partir de 30 de abril de 2021, 
revogando exposto em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS  30 DIAS  DO 
MÊS DE ABRIL DE 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021 

PROCESSO Nº 33/2021 
 
A Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria 

nº 01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia17 de maio 

de 2021 às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião de 

recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 

Licitação nº 015/2021 na modalidade Pregão Presencial.Prazo máximo para protocolar os 

envelopes: 17/05/2021 até as 08:30horas.Informamos que a integra do Edital encontra-se 

disponível no endereço supracitado. 

Objeto da Licitação:Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios 

domésticos, destinados a todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

Floraí,30de abrilde 2021. 
  

_______________________ 
FlaviaMancuzoGioppo 

Pregoeira 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS  30 DIAS  DO 
MÊS DE ABRIL DE 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

_______________________
FlaviaMancuzoGioppo

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
ERRATA - DECRETO Nº 3756, DE 22 DE ABRIL DE 2021 

 
 
 

Na publicação de atos do Município de Flórida, constante no Jornal “O Regional” 
de 25 de Abril de 2021, Edição 3311, página 08.  
  

Onde se lê: DECRETO Nº 3755, DE 22 DE ABRIL DE 2021. 
  

Leia-se:  DECRETO Nº 3756, DE 22 DE ABRIL DE 2021. 
 
 
Flórida-PR, 25 de Abril de 2021. 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ORIENTAÇÕES COVID-19 
 

DECRETO N° 104/2021 
 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS UNIFORMES A SEREM ADOTADAS PARA O 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID-19. 

 
Considerando o aumento do número de casos decorrentes da pandemia Covid-19; 
 
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da covid-19 e da capacidade de resposta da 
rede de atenção à saúde; 
 
Considerando as orientações da Secretaria de Saúde do Estado; 
 

O prefeito do Município de São Jorge do Ivaí do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 1º O uso de máscara cobrindo o nariz e a boca é obrigatório a toda pessoa que 
transite, circule, resida ou esteja neste Município. 
 
Art. 2º Institui, no período das 23 horas às 5 horas, diariamente, restrição provisória de 
circulação em espaços e vias públicas. 

§ 1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 05 horas do dia 30 
de abril de 2021 até as 23 horas do dia 14 de maio de 2021. 

§ 2º O toque de recolher não se aplica a quem estiver, comprovadamente, circulando para 
acessar ou prestar serviços da área da saúde e segurança (pública ou privada), serviços 
públicos, serviços essenciais e serviços de entrega de medicamentos. 

Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso 
público ou coletivo no período das 23 horas às 5 horas, diariamente, estendendo-se a 
vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais. 

Art. 4º Prorroga até as 23 horas do dia 14 de maio o de 2021 a vigência do rol dos serviços 
e atividades essenciais. 

Art. 5º - É permitida a celebração presencial de cultos e missas, desde que:  
 
I-Seja observado o limite máximo de 50% da capacidade do templo/igreja/terreiro/centro.  
II - Seja respeitado o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre as pessoas;  
III- Seja disponibilizado álcool 70% aos presentes; 
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IV- O pastor, padre, rabino, médiuns e equivalentes responsável pela celebração, deverá 
garantir que todos os presentes utilizem máscara cobrindo nariz e boca durante todo o 
período. 
 
§1º. Templos, igrejas, centros e terreiros que, em razão do diminuto espaço físico, não 
consigam observar de forma efetiva o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre as 
pessoas, deverão realizar celebrações/missas/cultos apenas na forma online.   
 
§2º. Em razão do avanço da pandemia COVID-19 outras atividades de cunho religioso que 
acarretem aglomeração, devem ser realizadas exclusivamente na forma online.  
 
Art. 6º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir do dia 30 de abril de 
2021 até o dia 14 de maio de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento 
e/ou regras de ocupação e capacidade: 

I - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: das 6 horas 
às 23 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 50% de ocupação, respeitando o 
distanciamento obrigatório, o uso de álcool em gel e a obrigatoriedade do uso de máscara. 
Garantir a higienização dos equipamentos/aparelhos com álcool 70% antes e 
imediatamente após o uso por cada aluno/profissional. As aulas disponibilizadas pelas 
academias (zumba, jump, artes marciais, e afins) devem observar o distanciamento 
mínimo de 2 metros entre as pessoas e ser ministrada em local que possibilite a circulação 
de ar (janelas e portas abertas). 
 
II- Fica proibido o uso de aparelhos ou equipamentos para o consumo de produtos 
fumígenos, conhecidos como “narguilé”, “arguilé” ou qualquer aparelho similar, em espaços 
públicos, bem como em locais privados abertos ao público ou de uso coletivo, ainda que ao 
ar livre; 
 
III- restaurantes, bares e lanchonetes: permitido o funcionamento das 08 horas às 23 
horas, de segunda a domingo, com limitação da capacidade em 50%, respeitando o 
distanciamento obrigatório, o uso de álcool em gel e a obrigatoriedade do uso de máscara. 
Permitido disponibilizar 50% de mesas e cadeiras no ambiente, respeitando o 
distanciamento mínimo obrigatório. Após as 23 horas permitido o funcionamento somente 
pela modalidade de entrega (delivery); 

IV - lanchonetes e bares localizados nas dependências de clubes ou associações: 
permitido o funcionamento das 08 horas às 23 horas, de segunda a domingo, com 
limitação da capacidade em 50%, respeitando o distanciamento obrigatório, o uso de álcool 
em gel e a obrigatoriedade do uso de máscara. Permitido disponibilizar 50% de mesas e 
cadeiras no ambiente, respeitando o distanciamento mínimo obrigatório. 
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V – lojas de conveniência, onde são comercializadas bebidas alcoólicas: permitido o 
funcionamento das 08 horas as 23 horas, com limitação da capacidade em 50%, 
respeitando o distanciamento obrigatório, o uso de álcool em gel e a obrigatoriedade do 
uso de máscara. Permitido disponibilizar 30% de mesas e cadeiras no ambiente, 
respeitando o distanciamento mínimo obrigatório. Após as 23 horas permitido o 
funcionamento somente pela modalidade de entrega (delivery); 

VI - o aluguel, empréstimo ou uso, ainda que gratuito, de chácaras, sítios e ranchos, com o 
intuito de lazer, fica limitado a capacidade máxima de 30 % do local, respeitando o 
distanciamento obrigatório, o uso de álcool em gel e a obrigatoriedade do uso de máscara, 
até as 23 horas; 
 
VII - serviços essenciais, como supermercados, farmácias e clínicas médicas podem 
funcionar sem qualquer limitação de horário, durante todos os dias da semana, respeitando 
o distanciamento obrigatório, uso de álcool em gel e a obrigatoriedade do uso de máscara. 

VIII - O horário de funcionamento de salões de beleza, barbearia e clínicas estéticas é das 
8h00 às 23h00, de segunda a domingo, desde que:  
 

I- O estabelecimento funcione com no máximo 50% da capacidade de 
atendimento; 

II- Disponibilize álcool 70% aos clientes, funcionários, empregados e prestadores 
de serviço; 

III- Proíba o uso e interdite bebedouros; 
IV- Garanta que no interior do estabelecimento, todos utilizem máscara cobrindo a 

boca e o nariz; 
V- Garanta a distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas, ressalvado o cliente 

e o profissional no momento do atendimento.  
VI- Garanta a higienização dos equipamentos com álcool 70% antes e 

imediatamente após o uso. 
 

IX - Demais atividades comerciais, como loja de móveis, loja de calçados e vestuário, 
petshop, telefonia e demais comércios, tem horário normal de funcionamento, respeitando 
o distanciamento obrigatório, uso de álcool em gel e a obrigatoriedade do uso de máscara. 

X - Libera a realização de eventos com até 30 pessoas e autoriza a realização de esportes 
coletivos. 
 
XI - Reuniões, audiências públicas e comemorações podem durar até seis horas e devem 
ser feitas das 8h às 23h.  
Crianças com idade até 12 anos não entram na conta do número total de participantes. 
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XII - Em relação aos esportes coletivos, a prática está autorizada das 8h às 23h, inclusive 
em clubes, associações e condomínios. 
 
Protocolos sanitários 
 
A realização de eventos e de práticas esportivas estão liberadas desde que as seguintes 
medidas sejam adotadas: 
 
Realização de eventos 
 

 Uso obrigatório de máscara para todos os participantes no evento; 

 Os participantes deverão permanecer sentados, evitando circular entre as mesas, 
salvo para uso dos sanitários; 

 Serviço de refeição em buffet somente em porções individuais, ficando vedado 
buffet livre (exceto com utilização de luvas); 

 Deve-se organizar fila nas entradas e saídas com distanciamento de 2 (dois) metros 
entre cada pessoa; 

 Em festas infantis, ficam vedadas atividades que gerem contato físico e utilização de 
brinquedos sem possibilidade de higienização a cada uso; 

 Manutenção mínima de 2 (dois) metros entre as mesas, e no máximo 6 (seis) 
pessoas por mesa; 

 Disponibilizar álcool em gel 70% na entrada e nas áreas comuns (recepção, 
balcões, mesas, entradas e saídas de banheiros, etc.); 

 Eventos ao ar livre devem respeitar uso obrigatório de máscaras, além do 
distanciamento social (2 metros). 

 
Prática de esportes coletivos 
 

 Permitida a presença apenas dos jogadores, sem plateia; 

 todos os participantes devem usar máscara durante os preparativos, retirando 
apenas quando estiverem jogando; 

 Disponibilizar álcool gel 70 INPM na entrada das praças esportivas e nas áreas 
comuns, como recepção, banheiro, etc; 

 Proibido uso de vestiários. 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 042/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: CHARLES FERREIRA DE MORAES 07711132930 
CNPJ nº 29.476.700/0001-39 
BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: 2º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 042/2019, até 30/04/2022, nos termos do Art. 
57, Inciso II, da Lei nº 8666/93, firmado com a empresaCHARLES FERREIRA DE MORAES 07711132930, 
CNPJ nº 29.476.700/0001-39, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 01 (UM) PROFESSOR DE KICKBOXING, PARA ATENDER O PROJETO: LUTANDO PELA 
VIDA. 
O valor do contrato passa a ser de R$ 21.600,00 (Vinte e um mil, seiscentos reais), referente prorrogação por mais 
12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
003DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0009.2038Manutenção da Divisão de Esportes 
01765 3.3.90.39.00.00  000Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
27.812.0009.6039Realização de Eventos e Atividades Desportivas/Recreativas 
01790 3.3.90.39.00.00000Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
VIGÊNCIA: 30 DE ABRIL DE 2022 

SANTO INÁCIO – PR, 30 DE ABRIL DE 2021. 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2021-PMSI 
DISPENSA Nº 020/2021-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: MARIO ANDRE MARCHIORI 04103292903 
                             CNPJ Nº 41.088.013/0001-41 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE DOCES PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS EM 

DATAS COMEMORATIVAS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E AO CRAS. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
002FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0006.6020Manutenção das Políticas de Assistência Social 
00815 3.3.90.32.00.00000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

 
 Valor do Contrato: R$-6.085,50 (Seis Mil, Oitenta e Cinco Reais, Cinquenta Centavos)  
  Prazo de Vigência do Contrato :31/12/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 30/04/2021. 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2021-PMSI 
DISPENSA Nº 021/2021-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: FLEXSPUMA COLCHÕES E ESPUMA LTDA 
                             CNPJ Nº 10.471.455/0001-49 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE COLCHONETES DESTINADOS AO CMEI BOM 

PASTOR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
001DIVISÃO DE ENSINO 
12.365.0007.6032  Manutenção da Educação Infantil – Creche Bom Pastor  
01510 3.3.90.30.00.00  00000 Material de Consumo 
01515 3.3.90.30.00.00  00103 Material de Consumo 
01520 3.3.90.30.00.00  00104 Material de Consumo 
01525 3.3.90.30.00.00  00107 Material de Consumo 

 
 Valor do Contrato: R$-13.200,00 (TrezeMil eDuzentos Reais)  
  Prazo de Vigência do Contrato: 30/07/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 30/04/2021. 

 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 62/2021 – MF. 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 18/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: AMBIENTETERRA LTDA  

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de responsabilidade técnica, 

elaboração de planos de gestão ambiental, com acompanhamento, orientações técnicas, 

preparação de relatórios e licenciamentos ambientais. 

VALOR: R$ 17.520,00 (dezessete mil quinhentos e vinte reais).  

PRAZO DE VIGÊNCIA:  30/04/2021 à 31/12/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:30/04/2021 

 
___________________________ 
Edna de Lourdes CarpinéContin 

Prefeita Municipal  

_______________________________________________________________________________________________ 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 - Centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ: 75.731.000/0001-60 - FLORAÍ - PARANÁ 

 

PORTARIA Nº 026/2021 
 

A Sra.. EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN,  Prefeita do Município 
de Florai, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

DESIGNAR, os servidores municipais abaixo nominados, para integrarem a 
comissão de apoio ao SISTEMA DE CONTROLE INTERNO MUNICIPAL, sob a 
supervisão do Controlador Interno Municipal, sem nenhum ônus financeiro para a 
administração, a saber: 
  
SERVIDOR SECRETARIAS/DEPARTAMENTOS 
EDER DE JESUS SALMAZIO Chefe Divisão de Finanças 
ROSILENE AP. ARIOZI VIOTTO Escola Mun. Elena Maria Pedroni – Ens. 

Fundamental 
CLODOALDO MOREIRA FERNANDES Chefe  Dpto. Viação e Obras 
FATIMA CRISTINA PAIVA BALESTRI Secretaria Mun. Saúde – Posto Central 
LUIZ CARLOS MANTOVANI Diretor de Meio Ambiente 
FABIANA HERRADON Representante Câmara Municipal 
SANDRA REGINA PERES CARRILHO Diretoria de Compras e Licitação 
CLAUDIA MARQUES F. SALMAZIO Secretaria Mun. Saúde – UBS Vila Palmas 
ROSELI AP. LEITE MOLINA Chefe Dpto. De  Recursos  Humanos 
GLAUCIA OLER DE NOVAES 
GRIGOLETO 

Centro Mun. De Educação Infantil Menino 
Jesus 

ADRIANE CRISTIE DA S.  HERRADON Dpto. De Assistência Social 
ALESSANDRA AP. FARIAS Secretaria Municipal Saúde – Hospital 

Municipal 
JOSE APARECIDO PIMENTEL Contabilidade 
 

Paço municipal “Osvaldo da Silva”, em 30 de abril de 2021. 
 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 
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Art. 8º. No limite territorial deste Município, as aulas ocorrerão através do sistema remoto 
conforme as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Saúde com prazo indeterminado. 

Art. 9º. É recomendado que os maiores de 60 anos de idade e os portadores de doenças 
crônicas e respiratórias somente saiam de suas residências se extremamente necessário, 
dando preferência à delivery/entregas. 

Art. 10º. Compete à Vigilância Sanitária Municipal, a fiscalização e orientação, para integral 
cumprimento das medidas previstas neste Decreto. 

Art. 11º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revisto a 
qualquer momento, de acordo com recomendação da equipe técnica da 
SecretariaMunicipal de Saúde.Continuam em vigor os decretos anteriores relacionados ao 
combate a pandemia do Coronavírus, revogando-se as disposições que contrariem o 
presente Decreto. 
 

São Jorge do Ivaí, 29 de abril de 2021. 
 

 
____________________________________________ 

Agnaldo Carvalho Guimarães 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAN° 54/2021 
 

O PrefeitoMunicipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

CONCEDER, ao funcionário abaixorelacionadoFÉRIAS 
REGULAMENTARES de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

 
ValmorTheobaldo Takahashi Muller 

 
Médico Clínico 

Geral 

 
14/12/2018 a 
13/12/2019 
 

 
30/04/2021 a 
29/05/2021 

Registra-se e Publica-se. 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 27 de abril de 2021. 

 

 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021–UASG 987729 
 

Licitação com reserva de cota para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme 
previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006. 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 14 de maio 

de 2021, às 08:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 

preço POR LOTE, que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, BEBEDOUROS INDUSTRIAIS, AR 
CONDICIONADO E MÓVEIS PARA O DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E SECRETARIA DE 
ESPORTES. 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 08:00 horas do dia 14 de maio de 

2021, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de 

expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona, 29 de abril de 2021 

 

Andreia Carla Guesso Minelli 

Pregoeira 

 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278

Ourizona, 29 de abril de 2021

Andreia Carla Guesso Minelli

Pregoeira

ERRATA 
PREGÃO ELETRÔNICO 11/2021 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE 
LIMPEZA PARA A SECRETARIA DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE OURIZONA. 
 
O Departamento de Licitações, no uso de suas atribuições, publica ERRATA, no que se refere a 
data de abertura do certame: 
 
ONDE SE LÊ:  
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 13:15 horas do dia 10 de maio 
de 2021, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
LEIA-SE: 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 13:15 horas do dia 11 de maio de 2021, 
no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
Tal correção se faz necessária tendo em vista a publicação do Aviso de Licitação ter sido feito 
erroneamente. 

Ourizona, 28 de abril de 2021. 
 
 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da Comissão 

 

ERRATA 
PREGÃO ELETRÔNICO 12/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA DE REFLETORES DE LED, MANUTENÇÃO DOS REFLETORES EXISTENTES E 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O GINÁSIO DE ESPORTES MARIANO CALVO. 
 
O Departamento de Licitações, no uso de suas atribuições, publica ERRATA, no que se refere a 
data de abertura do certame: 
 
ONDE SE LÊ:  
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 08:00 horas do dia 11 de maio 
de 2021, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
LEIA-SE: 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 08:00 horas do dia 12 de maio de 2021, 
no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
Tal correção se faz necessária tendo em vista a publicação do Aviso de Licitação ter sido feito 
erroneamente. 

Ourizona, 28 de abril de 2021. 
 
 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da Comissão 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 

CONTRATO Nº 34/2020 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada:   R. GALVANI BECKER ENGENHARIA EIRELI 
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO 
CENTRO CULTURAL, CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS. 
 
Objeto do aditivo: Acréscimo de quantitativo no importe de 3,26% sobre o valor atualizado da proposta 
inicial da CONTRATADA, com base nos termos solicitados pelo setor de engenharia e parecer jurídico. 
 
Fundamento legal: art. 65 da lei 8.666/93 
 
Data da Assinatura: 14 de abril de 2021. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 14 de abril de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 
 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

D E C R E T O Nº. 59/2021

SÚMULA: Declara itens desertos da 
Licitação, modalidade Pregão (Eletrônico) 
nº. 10/2021, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, Sr. José Bassi 
Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico houveram itens desertos, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica declarado DESERTO para todos os efeitos administrativos e legais, os 
itens abaixo listados da licitação modalidade Pregão (Eletrônico) nº. 10/2021, que tem 
como objeto a aquisição fracionada de gêneros alimentícios; acessórios e utensílios; 
higiene, prateleiras e embalagens; hortifruti; limpeza e variedades para atendimento 
dos Departamentos do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 

LOTE ITEM

1

1
3

5 a 15
17

18 a 31
33
34

36 a 42

2

46
47

54 a 56
58
59
62
63
65

73 a 78
80 a 88

87
88

90 a 92
95

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 
 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

97
102
105
108
115
116
118
120
124
126
127
129

133 a 137

3

141 a 147
152 a 157

161
163
165
175

177 a 180
185

4 186 a 213

5

214
219
231
235
239
241
261
266

Art. 2o. Fica declarado encerrado o presente processo, e também a juntada de cópia 
do presente Decreto no Processo, bem como o seu respectivo arquivamento. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Uniflor/PR, 30 de abril de 2021. 

_____________________
José Bassi Neto 

Prefeito Municipal 

Uniflor/PR, 30 de abril de

_____________________
José Bassi Neto 

Prefeito Municipal 

Ourizona, 28 de abril de 2021.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente da Comissão

Ourizona, 28 de abril de 2021.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente da Comissão

Ourizona-PR, 14 de abril de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 045/2021 
 

DATA: 30 DE ABRILDE 2021 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDODE PERÍCIA-MÉDICA realizada em 07/04/2021, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - ConcederLICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, aos servidores abaixo 
relacionados, conforme Art. 123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

Simone Aparecida Perobelli Professora De 19/04/2021 a 30/05/2021 
 
 

Art. 2.º - Em virtude de licença sem prejuízo de 
remuneração, fica concedido também AUXÍLIO-DOENÇA, pelo mesmo 
período, conforme Art. 44, da Lei Municipal 763/09, de 17/07/2009. 

 
 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 30de abril de2021. 

 
Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

ERRATA 
PREGÃO ELETRÔNICO 10/2021 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
FERRAMENTAS DIVERSAS PARA REPARO E MANUTENÇÃO NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO. 
 
O Departamento de Licitações, no uso de suas atribuições, publica ERRATA, no que se refere a 
data de abertura do certame: 
 
ONDE SE LÊ:  
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 08:00 horas do dia 06 de maio 
de 2021, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
LEIA-SE: 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 08:00 horas do dia 07 de maio de 2021, 

no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
Tal correção se faz necessária tendo em vista a publicação do Aviso de Licitação ter sido feito 
erroneamente. 

Ourizona, 26 de abril de 2021. 
 
 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da Comissão 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 
 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

D E C R E T O Nº. 58/2021

SÚMULA: Declara itens fracassados da 
Licitação, modalidade Pregão (Eletrônico) 
nº. 10/2021, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, Sr. José Bassi 
Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico houveram itens fracassados,

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica declarado FRACASSADO para todos os efeitos administrativos e legais,
os itens abaixo listados da licitação modalidade Pregão (Eletrônico) nº. 10/2021, que 
tem como objeto a aquisição fracionada de gêneros alimentícios; acessórios e 
utensílios; higiene, prateleiras e embalagens; hortifruti; limpeza e variedades para 
atendimento dos Departamentos do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 

LOTE ITEM

3

167
168
169

Art. 2o. Fica declarado encerrado o presente processo, e também a juntada de cópia 
do presente Decreto no Processo, bem como o seu respectivo arquivamento. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Uniflor/PR, 30 de abril de 2021. 

_____________________
José Bassi Neto 

Prefeito Municipal 

Uniflor/PR, 30 de abril de 2021

_____________________
José Bassi Neto 

Prefeito Municipal 

DECRETO N°. 062/2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre alteração de medidas impostas no 
Decreto n° 015/2021 necessárias para o enfrentamento da 
pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19), prorrogando o 
Decreto nº 060/2021. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO a necessidade de alterar e complementar as ações previstas no Decreto 
nº 015/2021, republicado no diário oficial no dia 20 de janeiro de 2021, com relação à prevenção ao 
contágio do Coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDOa limitação de leitos de UTI´s para casos de COVID 19 para a região; 
 
CONSIDERANDO a preocupação em manutenção da baixa da curva epidemiológica de 

contaminação pelo COVID-19, conforme demonstrado nos boletins diários; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de estarmos nos unindo em prol de preservarmos vidas: 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1ºFica prorrogado o Decreto Municipal nº 60/2021 das 5:00 da manhã do dia 30 de abril 
até o dia 14 de maio de 2021. 
 

Art. 2º Continuam em vigor todas as demais recomendações, penalidades e sanções 
contidas no Decreto 015/2021, relacionados ao combate à pandemia, revogando-se as disposições 
que contrariem o presente Decreto.  

 
Art. 3º As medidas previstas neste Decreto passam a ter vigência a partir de sua publicação, 

sendo afixadas em quadro próprio de editais desta municipalidade, no sitio oficial do Município na 
internet e encaminhado ao órgão oficial para publicação. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 29 DE ABRIL DE 2021. 
 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2021 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 005/2021, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Contratação de 
empresa para Fornecimento de produtos de Higiene Hospitalar destinados, exclusivamente, 
ao Hospital Municipal Dr. Gregório Tchalakian conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que acompanha(m) o presente edital, de 
acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 15 
de Abril de 2021 às 08:30 horas, em sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas 
(horário de Brasília- DF) do dia 14/05/2021, através do site Local: Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, pagina http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes ou 
poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
Cruzeiro do Sul, 30 de abril de 2021. 

      
 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan  

Prefeito Municipal 
 

Tal correção se faz necessária tendo em vista a publicação do Aviso de Licitação ter sido fe

Ourizona, 26 de abril de 2021.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente da Comissão

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARAN

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • CMAS 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 003/2021 - CMAS 

 
 

Aprova a prestação de contas do repasse Piso 
Paranaense de Assistência Social – PPAS I referente 
ao 2º semestre de 2020. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto pela Lei Municipal N° 562 de 12 de dezembro de 2017, sua alteração Lei Municipal N° 645 de 
27 de novembro de 2020 e a deliberação ocorrida em 26 de abril de 2021. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do repasse contínuo Piso Paranaense de Assistência Social – 
PPAS I referente ao 2º semestre de 2020. 
 
Art. 2º - Em razão da análise apresentada, esse conselho decide pela aprovação total e é de parecer 
favorável ao que essa prestação de contas se refere. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Flórida, 30 de abril de 2021. 
 

 

 

LUNARA SCANDELAE LEONI 
PRESIDENTE CMAS 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • CMAS 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 003/2021 - CMAS 

 
 

Aprova a prestação de contas do repasse Piso 
Paranaense de Assistência Social – PPAS I referente 
ao 2º semestre de 2020. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto pela Lei Municipal N° 562 de 12 de dezembro de 2017, sua alteração Lei Municipal N° 645 de 
27 de novembro de 2020 e a deliberação ocorrida em 26 de abril de 2021. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do repasse contínuo Piso Paranaense de Assistência Social – 
PPAS I referente ao 2º semestre de 2020. 
 
Art. 2º - Em razão da análise apresentada, esse conselho decide pela aprovação total e é de parecer 
favorável ao que essa prestação de contas se refere. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Flórida, 30 de abril de 2021. 
 

 

 

LUNARA SCANDELAE LEONI 
PRESIDENTE CMAS 

 

 

 

LUNARA SCANDELAE LEONI
PRESIDENTE CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • CMAS 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 004/2021 - CMAS 

 
 

Aprova a prestação de contas parcial da Deliberação 
Nº 066/2019 - CEAS repasse Incentivo Adesão 
Espontânea II referente ao 2º semestre de 2020. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto pela Lei Municipal N° 562 de 12 de dezembro de 2017, sua alteração Lei Municipal N° 645 de 
27 de novembro de 2020 e a deliberação ocorrida em 26 de abril de 2021. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 066/2019 - CEAS repasse Incentivo 
Adesão Espontânea II referente ao 2º semestre de 2020. 
 
Art. 2º - Em razão da análise apresentada, esse conselho decide pela aprovação total e é de parecer 
favorável ao que essa prestação de contas se refere. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Flórida, 30 de abril de 2021. 
 

 

 

LUNARA SCANDELAE LEONI 
PRESIDENTE CMAS 

 

 

 

 

LUNARA SCANDELAE LEONI
PRESIDENTE CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • CMAS 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 005/2021 - CMAS 

 
 

Aprova a prestação de contas final da Deliberação Nº 
004/2020 - CEAS repasse Incentivo Benefício Eventual 
COVID-19 referente ao período do pagamento até 31 
de dezembro de 2020 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto pela Lei Municipal N° 562 de 12 de dezembro de 2017, sua alteração Lei Municipal N° 645 de 
27 de novembro de 2020 e a deliberação ocorrida em 26 de abril de 2021. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas final da Deliberação Nº 004/2020 - CEAS repasse Incentivo 
Benefício Eventual Covid-19 referente ao período do pagamento até 31 de dezembro de 2020. 
 
Art. 2º - Em razão da análise apresentada, esse conselho decide pela aprovação total e é de parecer 
favorável ao que essa prestação de contas se refere. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Flórida, 30 de abril de 2021. 
 

 

 

LUNARA SCANDELAE LEONI 
PRESIDENTE CMAS 

 

 

 

 

 

LUNARA SCANDELAE LEONI
PRESIDENTE CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • CMAS 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 003/2021 - CMAS 

 
 

Aprova a prestação de contas do repasse Piso 
Paranaense de Assistência Social – PPAS I referente 
ao 2º semestre de 2020. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto pela Lei Municipal N° 562 de 12 de dezembro de 2017, sua alteração Lei Municipal N° 645 de 
27 de novembro de 2020 e a deliberação ocorrida em 26 de abril de 2021. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do repasse contínuo Piso Paranaense de Assistência Social – 
PPAS I referente ao 2º semestre de 2020. 
 
Art. 2º - Em razão da análise apresentada, esse conselho decide pela aprovação total e é de parecer 
favorável ao que essa prestação de contas se refere. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Flórida, 30 de abril de 2021. 
 

 

 

LUNARA SCANDELAE LEONI 
PRESIDENTE CMAS 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • CMAS 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 003/2021 - CMAS 

 
 

Aprova a prestação de contas do repasse Piso 
Paranaense de Assistência Social – PPAS I referente 
ao 2º semestre de 2020. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto pela Lei Municipal N° 562 de 12 de dezembro de 2017, sua alteração Lei Municipal N° 645 de 
27 de novembro de 2020 e a deliberação ocorrida em 26 de abril de 2021. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do repasse contínuo Piso Paranaense de Assistência Social – 
PPAS I referente ao 2º semestre de 2020. 
 
Art. 2º - Em razão da análise apresentada, esse conselho decide pela aprovação total e é de parecer 
favorável ao que essa prestação de contas se refere. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Flórida, 30 de abril de 2021. 
 

 

 

LUNARA SCANDELAE LEONI 
PRESIDENTE CMAS 

 

 

 

 1 

 

AVISO DE SUSPENSÃO  
Suspensão da execução e vigência do Contrato nº 238/2016, oriundo da Concorrência 002/2016. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Colorado inscrito no CNPJ 76.970.326/0001-03, por intermédio 
dessa municipalidade, representado pelo prefeito Senhor Marcos José Consalter de Mello. 

 

Contratada: ITAFÉ CONSTRUÇOES CIVIS EIRELI – ME – CNPJ 78.342.565/0001-44. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CRECHE 
NO BAIRRO DEVILLE CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAC2 5747/2013 NO 
MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Prazo de Suspensão: Suspender o contrato por prazo indeterminado a contar de 30/04/2021. 

Justificativa: Tendo em vista a decisão de medida liminar aos autos de procedimento licitatório, bem 
como a imediata suspensão dos efeitos do contrato administrativo, até sentença transitada em julgado 
do processo nº 0000907-97.2021.8.16.0072. 

Fundamento Legal: Parágrafo Único do art. 8 combinado com art. 26, inciso V do art. 57 e parágrafo 5 
do art. 79 da Lei 8.666/93, que gera como efeito a paralisação da vigência e execução do objeto 
contratado temporariamente, assim como a execução financeira do contrato em tela. 

Colorado-PR, 30 de Abril de 2021.  
 

__________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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  AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 019/2021 

 

O Município de Colorado- PR torna público que realizará às 08h30min do dia 18 de Maio de 

2021, através do sistema BLL, Pregão Eletrônico para Aquisição de materiais permanentes para 

melhor atender aos alunos dos C.M.E.I.S do município de Colorado, sob o regime de menor 

preço por item. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal 

da transparência, a partir de 04 de Maio de 2021. Informações adicionais deverão ser dirigidas à 

equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 29 de Abril de 2021. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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  AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 020/2021 

 

O Município de Colorado- PR torna público que realizará às 13h30min do dia 18 de Maio de 

2021, através do sistema BLL, Pregão Eletrônico para Aquisição de máscara cirúrgica, 

termômetro, tapete, borrifador, dispensor, totem, protetor facial e lixeira para utilização nas 

escolas municipais, sob o regime de menor preço por item. A pasta técnica estará disponível 

através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 04 de Maio de 2021. 

Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 29 de Abril de 2021. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

de 2021.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

licitacao@colorado.pr.gov.br

de 2021.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

__________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 046/2021, 

DE 30 DE ABRIL DE 2021. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme 
Requerimento protocolado pelo mesmo, 

 
R E S O L V E: 
 
Conceder LICENÇA ESPECIAL de 03 (três) meses a Servidora 

abaixo relacionada, conforme Art. 142 da Lei Municipal n.º 402/90, de 28/08/90. 
 

N O M E C A R G O PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DA LICENÇA 

 
Tony Fernando Bartelli 

 
Escriturário 02-2016/02-2021 03/05/2021 à 31/07/2021 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 30 DE ABRIL DE 2021. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 1 

OITAVO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA DA OBRA 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato: Nº 430/2018 

Concorrência: Nº 002/2018 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

Contratada: CAIUA CONSTRUÇÕES PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM. 

Objetivo: Oitavo Termo Aditivo de prorrogação de prazo de execução e vigência de pavimentação em 

TST nos seguintes bairros Residencial Itapuã, Parque dos Pinheiros e Bela Vista. 

Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 90 (noventa) dias, a 

contar de 03 (três) dias de Maio de dois mil e vinte um, do contrato original celebrado entre as partes, 

nos termos previstos em sua Cláusula Quarta § 2º alínea g. 

Vigência: 01/08/2021 

Colorado – PR, 30 de Abril de 2021. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Co

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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  AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 021/2021 

 

O Município de Colorado- PR torna publico que realizará às 08h30min do dia 19 de Maio de 

2021, através do sistema BLL, Pregão Eletrônico para Aquisição de periféricos de computadores 

e dispositivos de rede para o município de Colorado, sob o regime de menor preço por item. A 

pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a 

partir de 05 de Maio de 2021. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no 

endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 30 de Abril de 2021. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL – CONCORRÊNCIA PÚBLICA –  

Nº 001/2021 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30mim do dia 16 de Junho de 2021, 

situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, Concorrência Pública para Registro de 

preços, que visa a Concessão de uso conforme lei 2860/2020. A pasta técnica estará disponível 

através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 03 de Maio de 2021. 

Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br.  

Colorado (PR), 29 de Abril de 2021.  

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

  

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 018/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PROFISSIONAL MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA 
ATENDIMENTO DE CONSULTAS MÉDICAS E REALIZAÇÃO DO EXAME 
ELETROCARDIOGRAMA, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: CLINICA MÉDICA DR. RAUL CASADO EIRELI.  

CNPJ: 24.624.131/0001-08. 

VALOR: R$ 140.042,40 (CENTO E QUARENTA MIL, QUARENTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 

do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CLINICA MÉDICA DR. RAUL 

CASADO EIRELI - CNPJ: 24.624.131/0001-08. 

Colorado-Pr, 30 de Abril de 2021. 
 
______________________________       ____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                                                                           
José Hélio Geminiano                                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                 PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 019/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA ORIENTAR OS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE COLORADO REFERENTE A NOVA LEI DE LICITAÇÃO Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL 
DE 2021. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: MAKROADM CONSULTORIA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.  

CNPJ: 23.435.165/0001-91.  

VALOR: R$ 3.599,94 (TRÊS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA 

QUATRO CENTAVOS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 

do art. 25, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente MAKROADM CONSULTORIA 

SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA - CNPJ: 23.435.165/0001-91. 

 
Colorado-Pr, 30 de Abril de 2021. 

 
____________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 020/2021. 

OBJETO: CAPACITAÇÃO E ASSESSORIA PARA OS TRABALHADORES DA 

POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: UILSON ARAUJO CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PROJETOS SOCIAIS LTDA.  

CNPJ: 32.110.624/0001-58. 

VALOR: R$ 41.360,00 (QUARENTA E UM MIL TREZENTOS E SESSENTA) REAIS. 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 25 inciso e II da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
UILSON ARAUJO CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 
SOCIAIS LTDA. 

Colorado-Pr, 30 de Abril de 2021. 
  

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EXTRATO DE ADITIVO DO PREGÃO 
 Nº 037/2020. 

  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da publicação do 
pregão nº 37/2020, publicado no jornal o regional nº 3222 em 14/04/2021, página 05, da referida data.  
 
Onde se lê:  
R$103,09 (SETE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS). 

 
Leia-se: 
R$97,31 (NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) 

 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
                                                                                                        
                                                                                                 Colorado, 30 de ABRIL de 2021. 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

RETIFICA AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 10/2021 e 11/2021 
 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
por não lhe transformar a substância, nem lhe afetar o equilíbrio econômico-financeiro, mas tão 
somente para confirmar o seu sentido e conteúdo, celebra-se o presente instrumento em 
conformidade, para que se faça constar:  
 
ONDE SE LÊ: 
“PARANAPOEMA/PR, 28 DE MARÇO DE 2021”.  
 
LEIA-SE: 
“PARANAPOEMA/PR, 25 DE MARÇO DE 2021”.  
 
Ficam mantidas as demais cláusulas constantes do mencionado Termo, como se aqui estivessem 
transcritas, desde que não contrariem as disposições constantes deste instrumento.  
 
Paranapoema-PR, em 30 de abril de 2021. 
 

 
SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

de 2021.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

_________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado

________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

                                                                                                 Colorado, 30

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

_________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                                                        
Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO                                                                              

NPJ: 

______________________________ ______________________________ ___________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

de 2021.

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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GIONALe

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  10/2021 - PE

28/2021
28/2021

09/04/2021

Folha:  8/9

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS     (3091)

233 LIMPA VIDRO, TIPO LÍQUIDO. COR INCOLOR/AZUL. FRASCO
PLÁSTICO - Marca: DEO LINE

100,00 0,0000 10,62 1.062,00

240 PÁ PARA LIXO PLÁSTICA PEQUENA - Marca: APOLO 50,00 0,0000 7,89 394,50

244 PANO PARA LIMPEZA DE CHAO TIPO SACO DE PANO ALVEJADO
- Marca: RODOS DOURADO

300,00 0,0000 6,30 1.890,00

247 REMOVEDOR DE SUJEIRAS E ENCARDIDOS  REMOVEDOR
CONCENTRADO GA - Marca: SUPER CLEAN

300,00 0,0000 27,65 8.295,00

250 RODO COM DUAS LÂMINAS PARALELAS DE BORRACHA
NATURAL FIXADAS - Marca: RODOS DOURADO

100,00 0,0000 10,50 1.050,00

251 RODO COM DUAS LÂMINAS PARALELAS DE BORRACHA
NATURAL FIXADA - Marca: RODOS DOURADO

100,00 0,0000 16,38 1.638,00

252 SABÃO DE COCO EM PEDRA C/ 5 UNIDADES -200GR CADA
UNIDADE - Marca: INDAIA

200,00 0,0000 8,34 1.668,00

253 SABÃO EM BARRA GLICERINADO E PERFUMADO,
ACONDICIONADO EM PAC - Marca: BARRA NOVA

200,00 0,0000 6,88 1.376,00

254 SABÃO EM PÓ DE PRIMEIRA LINHA, AZUL, COM APARÊNCIA
UNIFORME, - Marca: ALPES

500,00 0,0000 7,39 3.695,00

256 SACO PARA LIMPEZA DE CHÃO, EM TECIDO 100% ALGODÃO,
MEDIDAS M - Marca: RODOS DOURADO

200,00 0,0000 4,20 840,00

257 SACO PARA LIXO 100 LITROS EM ROLO EMBALADOS COM 15 UNI
- Marca: GIO PACK

600,00 0,0000 7,95 4.770,00

258 SACO PARA LIXO 15 LITROS COM 60 UNIDADES (REFORÇADO)
BOB - Marca: GIO PACK

200,00 0,0000 8,30 1.660,00

259 SACO PARA LIXO 30 LITROS COM 30 UNIDADES (REFORÇADO)
BOB - Marca: GIO PACK

500,00 0,0000 6,55 3.275,00

260 SACO PARA LIXO 50 LITROS EM ROLO, 6 MICRAS, COR PRETA,
LARGU - Marca: GIO PACK

500,00 0,0000 7,90 3.950,00

263 SAPONÁCEO EM PÓ. FRASCO PLÁSTICO DE 300G. A
EMBALAGEM DEVERÁ - Marca: SANY

40,00 0,0000 5,86 234,40

264 SOLUÇÃO DE LIMPEZA PESADA 500 ML - Marca: LIMPOL 50,00 0,0000 4,90 245,00

Uniflor(Pr),   26   de  Abril   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  10/2021 - PE

28/2021
28/2021

09/04/2021

Folha:  9/9

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS     (3091)

265 VASSOURA DE CERDAS DE NYLON COM CABO EM MADEIRA,
COM PONTEIR - Marca: PLURI

300,00 0,0000 7,80 2.340,00

Total do Fornecedor: 72.654,50

Total Geral: 217.141,00

Uniflor(Pr),   26   de  Abril   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  10/2021 - PE

28/2021
28/2021

09/04/2021

Folha:  9/9

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS     (3091)

265 VASSOURA DE CERDAS DE NYLON COM CABO EM MADEIRA,
COM PONTEIR - Marca: PLURI

300,00 0,0000 7,80 2.340,00

Total do Fornecedor: 72.654,50

Total Geral: 217.141,00

Uniflor(Pr),   26   de  Abril   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  10/2021 - PE

28/2021
28/2021

09/04/2021

Folha:  7/9

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS     (3091)

140 CURATIVO ADESIVO MARCA SUGERIDA (BAND-AID) - Marca:
BAND-AID

150,00 0,0000 8,71 1.306,50

151 CREME DENTAL 50 GR   COM FLÚOR ATIVO, TIPO INFANTIL
SABOR TU - Marca: TRALALA

100,00 0,0000 6,14 614,00

164 GUARDANAPO DE PAPEL MACIO, ALTA ALVURA, NA COR
BRANCO - Marca: MAXIM

500,00 0,0000 1,98 990,00

166 LENÇO UMEDECIDO C/ 75 UNID  NÃO TECIDO, COM DIMENSÕES
15X13C - Marca: BABYBLES

500,00 0,0000 8,75 4.375,00

172 PAPEL INSULFILM PARA ALIMENTOS 28 CM x 30 mts - Marca: GIO
PACK

30,00 0,0000 4,88 146,40

174 PRATO DESCARTAVEL PARA BOLO - Marca: COPOMAIS 1.000,00 0,0000 1,80 1.800,00

176 POMADA ASSADURA - Marca: CIMED 500,00 0,0000 7,93 3.965,00

181 FRALDA GERIATRICA TAMANHO P. - Marca: MARDAM 100,00 0,0000 14,89 1.489,00

182 FRALDA GERIATRICA TAMANHO M - Marca: MARDAM 250,00 0,0000 14,89 3.722,50

183 FRALDA GERIATRICA TAMANHO G - Marca: MARDAM 250,00 0,0000 14,89 3.722,50

184 FRALDA GERIATRICA TAMANHO XG. - Marca: MARDAM 250,00 0,0000 14,89 3.722,50

221 DESODORIZADOR DE AR 400ML DESODORIZADOR AMBIENTAL,
AEROSOL, - Marca: ULTRA FRESH

200,00 0,0000 7,90 1.580,00

222 DETERGENTE NEUTRO PARA LOUÇAS, BIODEGRADÁVEL,
CONSISTENTE. A - Marca: VIDA

700,00 0,0000 1,54 1.078,00

223 ESCOVA DE LAVAR ROUPA COM CERDAS DE NYLON - Marca:
FRICCI

40,00 0,0000 2,95 118,00

224 ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE PLASTICO UND. - Marca:
SANIT PLUS

30,00 0,0000 7,12 213,60

226 ESPONJA DE LÃ DE AÇO, FORMATO RETANGULAR, APLICAÇÃO
LIMPEZA - Marca: ASSOLAN

200,00 0,0000 5,06 1.012,00

229 GUARDANAPO DE PAPEL, MATERIAL CELULOSE, LARGURA 22,
COMPRIME - Marca: MAXIM

80,00 0,0000 1,96 156,80

Uniflor(Pr),   26   de  Abril   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  10/2021 - PE

28/2021
28/2021

09/04/2021

Folha:  1/9

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI     (3505)

50 MILHO BRANCO P/ CANJICA PCTE 500 GRS. - Marca: GAROTO 250,00 0,0000 3,85 962,50

52 MILHO P/ PIPOCAPCTE 500 GRS. - Marca: LA REND 450,00 0,0000 2,60 1.170,00

64 SAL REFINADO IODADO EXTRA, PCT 01KG - Marca: NAGA 400,00 0,0000 4,90 1.960,00

67 PILHA PALITO ( AAA) - PACTE COM 4 UNIDADES - Marca: NAGA 120,00 0,0000 2,90 348,00

68 PILHAS ALCALINAS PEQUENA PCT COM 4 UNIDADES  ( TIPO AA)
- Marca: BOLAMEL

100,00 0,0000 11,90    1.190,00

79 GARFO PARA MESA INOX C/ 3UN. - Marca: UNIAO 100,00 0,0000 5,20 520,00

94 MANTEIGA TIPO DE MANTEIGA TRADICIONAL; PRODUTO OBTIDO
DO CRE - Marca: DOM PEDRO

100,00 0,0000 4,30 430,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

28/2021
10/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
26/04/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÂO FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÌCIOS : 
ACESSORIOS E UTENSÌLIOS : HIGIENE, PRATELEIRAS E EMBALAGEM ; HORTIFRUTI ; LIMPEZA E 
VARIEDADES PARA ATENDIMENTO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE UNIFLOR , ESTADO 
DO PARANÀ .

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   26   de  Abril   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62
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DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI     (3505)

138 AGUA MINERAL SEM GÁS 500 ML - Marca: CRISTAL 3.000,00 0,0000 0,64 1.920,00

Total do Fornecedor: 8.500,50

F. CREMON AMARAL E CIA. LTDA. ME     (1677)

16 SAGU PCTE 500GRS - Marca: NADIR 80,00 0,0000 1,89 151,20

32 CHOCOLATE EM PÓ USO CULINÁRIO, COM AÇUCAR E CACAU
EM PÓ . - Marca: NADIR

120,00 0,0000 7,31 877,20

35 COCO RALADO PURO, SEM AÇÚCAR PCT 100 GRS - Marca:
PANASONIC

250,00 0,0000 12,39 3.097,50

44 FERMENTO EM PÓ QUIMICO LATA 250 G - Marca: SAFIRA 200,00 0,0000 1,04 208,00

45 FUBÁ DE MILHO AMARELO, PCTE 500 GR - Marca: CAROLINA 600,00 0,0000 3,14 1.884,00

48 MAIONESE EMULSÃO CREMOSAS, OBTIDAS COM OVOS E ÓLEO
VEGETAL, - Marca: LIDER

200,00 0,0000 3,38 676,00

49 MARGARINA COM SAL COM 80% DE LIPÍDIOS, ASPECTO,
CHEIRO, SABO - Marca: RIO BRANCO

300,00 0,0000 3,23 969,00

51 MILHO EM CONSERVA SACHE 280GRS - Marca: DA FRUTA 430,00 0,0000 4,89 2.102,70

53 ÓLEO DE SOJA 900 ML- PET - Marca: ALTO ALEGRE 800,00 0,0000 12,40 9.920,00

57 POLVILHO DOCE ,PCT 500 GRS - Marca: MINUETO 100,00 0,0000 20,90 2.090,00

60 VINAGRE BRANCO ALCOOL 750 ML - Marca: BOLA 7 300,00 0,0000 9,85 2.955,00

61 CANELA EM PÓ, 7 A 10G - Marca: BOLA 7 50,00 0,0000 9,85 492,50

66 BORRACHA PARA PANELA DE PRESSÃO 7 litros - Marca: AGUIA 15,00 0,0000 4,59 68,85

69 PILHA PARA BALANÇA TIPO BATERIA DE 9V - Marca: MY BIT 20,00 0,0000 2,75 55,00

70 CANECA DE ALUMÍNIO 6 L Nº18 - Marca: GAROTO 20,00 0,0000 9,88 197,60
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F. CREMON AMARAL E CIA. LTDA. ME     (1677)

71 COLHER DE SOPA INOX C/ 3UN. - Marca: LACTA 100,00 0,0000 32,80 3.280,00

72 CONCHA INOX MÉDIA - Marca: MARACAJU 10,00 0,0000 6,10 61,00

89 RALADOR 04 FACES - Marca: DA FRUTA 10,00 0,0000 2,89 28,90

93 COMINHO EM PO 500 GRS - Marca: PINDUCA 100,00 0,0000 5,20 520,00

96 PIRULITO EM FORMATO DE CORAÇÃO SABOR MORANGO
PACOTE COM  PES - Marca: ARAPONGAS

300,00 0,0000 13,25 3.975,00

98 ASSADEIRA GRANDE EM ALUMINIO CONTENDO O TAMANHO DE
44 CMX30C - Marca: OURO BRANCO

25,00 0,0000 7,10 177,50

99 BARBANTE CRU MINIMO 85% DE ALGODAO NUMERO 06
CONTENDO 1KG - Marca: OURO BRANCO

80,00 0,0000 7,19 575,20

100 CHAIRA ESTRIADA LINHA PROFISSIONAL BRANCA 10
POLEGADAS - Marca: ATALAIA

20,00 0,0000 1,19 23,80

101 FACA TIPO AÇOUGUEIRO - FACA INOX ALTO TEOR DE CARBONO
AÇOUGU - Marca: ROYAL

30,00 0,0000 7,88 236,40

103 VASILHA PLASTICA RETANGULAR CAPACIDADE PARA 05 LITROS
- Marca: MIMOSO

30,00 0,0000 2,88 86,40

104 BALDE DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 10 LITROS - Marca:
ATALAIA

20,00 0,0000 1,19 23,80

106 JARRA PLÁSTICA COM TAMPA, CAPACIDADE DE 05 LITROS -
Marca: TRIANGULO

20,00 0,0000 5,58 111,60

107 PANELA DE PRESSÃO 07 LITROS, FECHAMENTO INTERNO EM
ALUMÍNIO - Marca: ITALAC

10,00 0,0000 9,69 96,90

109 VASILHA PLÁSTICA RETANGULAR CAPACIDADE PARA 10 LITROS
- Marca: FLORIANI

10,00 0,0000 4,10 41,00

110 XÍCARA DE CAFÉ DE VIDRO 50 ML - Marca: FLORIANI 60,00 0,0000 4,10 246,00

111 XÍCARA DE CHÁ DE VIDRO 200 ML - Marca: FLORIANI 60,00 0,0000 4,10 246,00

112 BEBIDA LÁCTEA COM IOGURTE E POLPA DE FRUTAS - SABORES
VARIAD - Marca: QUERO

1.000,00 0,0000 3,39 3.390,00
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113 REFRIGERANTE A BASE DE EXTRATO DE GUARANÁ, BEBIDA
NÃO ALCOÓL - Marca: DORIANA

335,00 0,0000 4,99 1.671,65

114 REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA, NÃO
ALCOÓLICA, NÃO - Marca: DORIANA

335,00 0,0000 4,40 1.474,00

117 ADOÇANTE DIETÉTICO ARTIFICIAL LÍQUIDO 100ML - A BASE DE
SACA - Marca: YOKI

40,00 0,0000 3,45 138,00

119 BALA DE FRUTAS MASTIGÁVEIS (MACIAS), SABORES SORTIDOS
- PACO - Marca: COAMO

260,00 0,0000 6,88 1.788,80

121 CAFÉ PURO - TORRADO E MOÍDO, MOAGEM FINA, PROCEDENTE
DE GRÃO - Marca: SEVEN BOYS

800,00 0,0000 6,69 5.352,00

122 CHÁ DE ERVA CIDREIRA, NATURAL, CAIXA COM 10 SACHÊS,
COM 10 G - Marca: SEVEN BOYS

100,00 0,0000 4,89 489,00

123 CHÁ DE ERVA DOCE, CAIXA COM 10 SACHES,  COM 10GR CADA
SACHÊ - Marca: SEVEN BOYS

100,00 0,0000 4,89 489,00

128 GELATINA DIET, SABORES: ABACAXI, MORANGO, CEREJA,
FRAMBOESA. - Marca: CAROLINA

100,00 0,0000 3,80 380,00

130 ÀGUA MINERAL SEM GÀS 1000 ML - Marca: UNIÃ?O 300,00 0,0000 0,99 297,00

131 LEITE MATERNIZADO 1 COM OU SEM LACTOSE (NAN) 800 GRS. -
Marca: PALMEIRA

150,00 0,0000 4,39 658,50

132 LEITE IN NATURA ,UHT,ULTRAFRESH, INTEGRAL. - Marca:
ATALAIA

1.500,00 0,0000 3,54 5.310,00

148 COPO PLASTICO DESCARTAVEL DE POLIPROPILENO , ATOXICO,
- Marca: TOTAL PLAST

1.500,00 0,0000 4,86 7.290,00

149 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE POLIPROPILENO, ATÓXICO,
CAPACID - Marca: TOTAL PLAST

1.500,00 0,0000 1,89 2.835,00

150 COTONETE CAIXA COM 75 UNID.  HASTE FLEXÍVEL, COM PONTA
DE AL - Marca: COTTONBABY

150,00 0,0000 1,90 285,00

158 FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL G-28 UNIDADES - Marca: MILI 500,00 0,0000 15,24 7.620,00

159 FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL M-32 UNIDADES - Marca: MILI 500,00 0,0000 16,90 8.450,00

160 FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL XG-24 UNIDADES - Marca: MILI 500,00 0,0000 16,90 8.450,00
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162 FILTRO DE PAPEL COADOR DE CAFÉ Nº 103 COM 30 UNIDADES -
Marca: ATALAIA

120,00 0,0000 3,69 442,80

170 PAPEL ALUMINIO TAMANHO 45 CM x 7,5 mts - Marca: GIO PAK 200,00 0,0000 4,88 976,00

171 PAPEL HIGIÊNICO, 100% FIBRAS NATURAIS, PICOTADO,
GROFADO, CO - Marca: PALOMA

1.000,00 0,0000 4,75 4.750,00

173 PAPEL TOALHA COM 2 UNIDADES - Marca: TRÃ?PICOS 500,00 0,0000 3,05 1.525,00

215 ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCLORITO DE
SÓDIO, HID - Marca: RAJJA

1.000,00 0,0000 2,10 2.100,00

216 ALCOOL EM GEL HIDRATADO PARA LIMPEZA, COM TEOR
ALCÓLICO DE 7 - Marca: COCAMAR

800,00 0,0000 7,59 6.072,00

217 ÁLCOOL LÍQUIDO, NEUTRO; COMPOSTO DE ÁLCOOL ETÍLICO
70%; INDI - Marca: TUPI

1.000,00 0,0000 5,89 5.890,00

218 AMACIANTE DE ROUPAS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO
CONCENTR - Marca: SUPREMA

200,00 0,0000 5,49 1.098,00

220 DESINFETANTE LÍQUIDO PARA USO GERAL, QUE TENHA COMO
COMPONEN - Marca: ALPES

500,00 0,0000 4,29 2.145,00

225 ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE NA COR VERDE E AMARELA,
ESPONJ - Marca: BRILHUS

500,00 0,0000 0,92 460,00

227 FLANELA PARA LIMPEZA 100% ALGODÃO, BORDAS
OVERLOCADAS NAS - Marca: SUPRA

200,00 0,0000 2,29 458,00

228 FÓSFORO CAIXA GRANDE CONTENDO 240 PALITOS DE
SEGURANÇA - Marca: PARANÃ?

80,00 0,0000 2,38 190,40

230 INSETICIDA (MULT-INSETICIDA) PIRETROIDES AEROSOL 400ML -
Marca: SBP

200,00 0,0000 10,10 2.020,00

232 LÃ DE AÇO CONTENDO 08 PALHAS NO MIN. - Marca: ASSOLAN 250,00 0,0000 1,41 352,50

234 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO, DE USO DOMÉSTICO.
AROMAS DIVE - Marca: VEJA

500,00 0,0000 3,39 1.695,00

236 LUVA DE BORRACHA TAMANHO M ANTIDERRAPANTE
EMBALAGEM COM 1 PA - Marca: DANNY

100,00 0,0000 3,57 357,00

237 LUVA DE BORRACHA TAMANHO G ANTIDERRAPANTE
EMBALAGEM COM 1PAR - Marca: DANNY

100,00 0,0000 3,49 349,00
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238 LUVA DE BORRACHA TAMANHO P EMBALAGEM COM 01PAR
LUVA PARA LIM - Marca: DANNY

50,00 0,0000 3,49 174,50

242 PANO DE PRATO EM ALGODÃO TECIDO ESTAMPADO 44 X 68 CM
ALGODÃ - Marca: DALTEXTIL

300,00 0,0000 7,89 2.367,00

243 PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO - TIPO TOALHA DE CHÃO
LISTRADA  AT - Marca: CCA

300,00 0,0000 5,35 1.605,00

245 PEDRA SANITÁRIA - DESODORIZANTE PARA APARELHOS
SANITÁRIOS, C - Marca: SANY MIX

200,00 0,0000 1,14 228,00

246 PRENDEDOR DE ROUPA DE MADEIRA COM 12 UNIDADES -
Marca: MUI BOM

200,00 0,0000 2,43 486,00

248 RODINHO COM BUCHA DUPLA FACE 30 CM - Marca: SUPRA 100,00 0,0000 7,44 744,00

249 RODINHO DE MADEIRA C/ BASE ESPUMA - ENCERAR COM CABO
30 CM - Marca: SUPRA

100,00 0,0000 6,39 639,00

255 SABONETE LÍQUIDO 500 ML - Marca: TACTO 600,00 0,0000 7,85 4.710,00

262 SODA CÁUSTICA EM ESCAMAS 1KG(USO DOMICILIAR) - Marca:
INDAIA

20,00 0,0000 17,49 349,80

Total do Fornecedor: 134.026,00

MAQUEA & MAQUEA LTDA     (3354)

125 FEIJÃO TIPO 1, PACOTE DE 1 KG, CARIOQUINHA IN NATURA,
CONSTA - Marca: MAQUEA POLPAS

800,00 0,0000 2,45 1.960,00

Total do Fornecedor: 1.960,00

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS     (3091)

2 BALDE PLASTICO 20 L - Marca: ARQPLAST 10,00 0,0000 12,69 126,90

4 GARRAFA TERMICA 1LT - Marca: ARQPLAST 10,00 0,0000 26,49 264,90

43 FARINHA DE ROSCA PACOTE 500 GRS - Marca: ARQPLAST 100,00 0,0000 27,84 2.784,00

139 ALGODÃO HIDRÓFILO - 50 G EM CAMADAS CONTÍNUAS EM
FORMA DE RO - Marca: BELLACOTON

200,00 0,0000 5,42 1.084,00

Uniflor(Pr),   26   de  Abril   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal



Nova Esperança | 02 de Maio de 2021 | Domingo Nova Esperança: Edição 3314 | Colorado: Edição 2401 09Desde 1960

GIONALe
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 329-329/2021 
 
Aos 27 dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e um, o Município de Paranapoema, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, na 
Rua Dr. Jose Muricy, nº 216, Centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu 
Prefeito Municipal, SIDNEI FRAZATTO, inscrito no CPF. 07976593900, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal nº 8666/93, e suas alterações, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 
Presencial nº 12/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Paranapoema em 25/04/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 
 
 
 
PLANALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, sediada na Rua Belo Horizonte, nº1482, na 
cidade de Cambe, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 24.413.415/0001-55 e Inscrição 
Estadual sob o nº90717576-65, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. Jonathan 
Fernando da Costa Ramos, portador do RG nº 10486931-9 SESP/PR e do CPF nº 082.775.449-36. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E EVENTUAL para aquisição de 
materiais de limpeza, conforme especificações constantes no termo de referência, pela necessidade da 
Administração Municipal e de acordo com o edital. 
 
Descrição: 
 

Item Descrição Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1 ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIDRÓXIDO 
DE SÓDIO E CARBONATO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO; TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% 
À 2,5% P/P, APLICAÇÃO LAVAGEM E ALVEJANTE DE 
ROUPAS, BANHEIROS, PIAS, TIPO COMUM, FRASCO DE 
1000 ML. 
 

1.000,0
0 

R$ 1,35 R$ 1.350,00 

17 "INSETICIDA DOMESTICO; AEROSOL (INSETO VOADORES 
ERASTEIROS); COMPOSTO DE ESBIOTRIM (93%); 
IMIPROTIM(50%); PERMETRINA (90%); AGUA 
DEIONIZADA; CITRONELA;BHT;BUTANO;PROPANO; 
OLEATO DE POLIGLICEROL; N-PARAFINA; PRINCIPIO 
ATIVO IMIPROTRINA 0,020%,PERMETRINA 

150,00 R$ 6,19 R$ 928,50  
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0,050%,ESBIOTRINA 0.100% 300 ML – FRASCO 
" 
 

20 PARES DE LUVAS DE LÁTEX TAMANHO M/G COM PALMA 
ANTIDERRAPANTE, LÁTEX BORRACHA NATURAL, 
ESPESSURA DE 0,43 MM COMPRIMENTO MÍNIMO 33 CM 
POLEGADAS FLOCACADA  INTERNAMENTE COM 
ALGODÃO  ACABAMENTO NO PUNHO PICOTADO, 
PALMA ANTIDERRAPANTE TIPO ESCAMALUVA. 
 

300,00 R$ 2,65 R$ 795,00 

35 TOALHA PARA LIMPEZA DE CHÃO 100% ALGODÃO, ALTA 
ABSORVIÇÃO DE 1ª QUALIDADE LISA, CORES VARIADAS 
MACIA  FELPUDA MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,50 
CM 

350,00 R$ 3,50 R$ 1.225,00 

47 PAPEL HIGIÊNICO DE PRIMEIRA QUALIDADE  COM 100% 
DE FIBRAS DE CELULOSE VIRGEM, GOFRADO, PICOTADO, 
FOLHA DUPLA, NEUTRO, MACIO, ABSORVENTE, 
BRANCO, ALTA ALVURA, EMBALADOS EM PACOTES COM 
4 ROLOS DE 30 M X 10 CM. 

2.000,0
0 

R$ 4,47 R$ 8.940,00 

54 COPO DESCARTAVEL P/ AGUA - 200ML - C/100 
UNIDADES 
 

4.000,0
0 

R$ 2,94 R$ 
11.760,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = 24.998,50 (vinte e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais e cinquenta 
centavos) 
 
 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos pelo prazo de 90 (noventa) dias fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
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3.1. Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues, de acordo com as solicitações das Secretarias 
Municipais do Município de Paranapoema/PR. 
 
3.2. Os bens deverão ser entregues, de forma parcelada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da solicitação, 
após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 
 
3.3. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 
 
3.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
3.5. O Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da data de 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

4.1. Nos preços deverão estar inclusos todas as despesas com transporte, impostos, seguros, taxas, e 
materiais necessários para execução do objeto, bem como, o que for necessário para o perfeito 
cumprimento do solicitado neste Termo de Referência; 
4.2. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause aos seus prepostos 
ou terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos serviços de instalação e garantia, não 
cabendo ao Município de Paranapoema, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos e 
indiretos; 
4.3. Realizar a entrega no prazo de 05 (cinco) dias da solicitação do Secretário Municipal, podendo este 
prazo ser prorrogado justificadamente, por igual período; 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

5.1. Fornecer as informações necessárias para a execução dos serviços, tais como documentação 
existente, legislações pertinentes e outros; 
5.2. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da execução do contrato e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar seu 
perfeito cumprimento, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3. Receber/dar aceite aos bens e serviços entregues/realizados; 
5.4. Emitir os atestados de recebimento provisório e definitivo, após a entrega regular dos serviços e 
materiais objetos deste Termo de Referência; 
5.5. Solicitar à CONTRATADA a emissão da nota fiscal, se for o caso, após o atesto definitivo de entrega 
de materiais e de serviços na forma contratada neste Termo de Referência; 
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5.6. Aprovar e atestar Nota fiscal/Fatura dos materiais, serviços prestados, acompanhada dos 
comprovantes de regularidade fiscal necessários ao pagamento; 
5.7. Comunicar a necessidade de aplicação de sanção, quando houver descumprimento contratual ou 
qualquer prejuízo de responsabilidade da CONTRATADA; 
5.8. Comunicar à licitante vencedora qualquer anormalidade ocorrida na execução do contrato, 
diligenciando para que as irregularidades ou falhas apontadas sejam plenamente corrigidas; 
5.9. Proporcionar todas as facilidades necessárias à perfeita execução do objeto deste Termo de 
Referência, como acesso às dependências do Órgão e a disponibilidade das informações pertinentes. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através 
de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 
01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma desta Ata, independentemente de sua natureza, nem implicará na 
aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por 
parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 12/2021 – 
pregão presencial e consequente contrato, correrão por conta da seguinte dotação: 
 
03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
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04.004.16.482.0054.2.286.3.3.90.30.00.0 
05.005.10.301.0048.2.234.3.3.90.30.00.0 
05.005.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 
05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
05.009.10.301.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 
05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
06.014.12.361.0029.2.260.3.3.90.30.00.0 
06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
08.010.08.243.0050.6.207.3.3.90.30.00.0 
08.010.08.243.0050.6.202.3.3.90.30.00.0 
08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 
 
 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as 
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 
Trabalho). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não 
configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1. Caberá ao(a) Sr(a) Jonathan Fernando da Costa Ramos portador(a) do R.G. nº 10486931-9 SESP/PR e 
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 082.775.449-36, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  
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7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 
 
7.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da execução e entrega, bem 
como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 
se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 
das penalidades cabíveis, os servidores: 
Camila Costa Frazatto e Antônia Balbino da Silva 
 
7.2.1. As unidades solicitantes serão responsáveis pelo recebimento e conferência dos serviços e deverão 
encaminhar as informações aos fiscais das secretarias designados neste termo. 
 
7.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo da Secretária Municipal de 
Administração, Senhora Camila Costa Frazatto, inscrito no CPF/MF sob o nº 067.769.549-76 e portador do 
RG nº 8.848.343-0. 
 
7.4. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a 
qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
 

8.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 
 
8.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 
8.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Paranapoema convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
 
8.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir 
as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, 
a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que 
tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
8.3.1. Procedente o pedido, o Município de Paranapoema poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
8.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Paranapoema, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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8.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Paranapoema e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
 
8.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Paranapoema poderá convocar os demais fornecedores conforme ordem de classificação do 
certame. 
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado. 
 
9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.  
9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso 
em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
 
9.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
respectivo processo administrativo. 
 
9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
 

10.1.1 – não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 
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10.1.2 – não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1.3 – apresentar documentação falsa; 
10.1.4 – deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.5 – ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.6 – não mantiver a proposta; 
10.1.7 – cometer fraude fiscal; 
10.1.8 – comportar-se de modo inidôneo; 

 
10.2 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
10.3 – O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

10.3.1 – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
10.3.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
 
10.3.3 – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos; 
 
10.3.4 – Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 
10.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 
10.5 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
10.6 – Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo 
à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
10.7 – A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
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10.8 – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
10.9 – Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
 
10.10 –  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.11 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 
10.12 –  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 
e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Paranapoema, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
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13.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada 
pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 
prevista no item anterior. 
 
13.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com 
o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
13.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Presencial nº 12/2021 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
13.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial nº 12/2021. 
 
13.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal do Município de Paranapoema, e pelo Sr. 
Jonathan Fernando da Costa Ramos, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e 
testemunhas. 
 
 
 
 

Paranapoema/PR, 27 de Abril.. de 2021. 
 

          
     
__________________________ 
   SIDNEI FRAZATTO                                                    _______________________________________________ 
 PREFEITO MUNICIPAL                                                   PLANALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 
         CONTRATANTE       CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
 
 
 

JONATHAN 
FERNANDO DA COSTA 
RAMOS:08277544936

Assinado de forma digital por 
JONATHAN FERNANDO DA 
COSTA RAMOS:08277544936 
Dados: 2021.04.29 16:10:43 
-03'00'

         
    
__________________________
   SIDNEI FRAZATTO                                                    _______________________________________________
PREFEITO MUNICIPAL                                                   

         CONTRATANTE 

Decreto nº 215/2021 

Estabelece o Plano de Ação do Município de 
Colorado, Estado do Paraná, em 
atendimento o padrão mínimo de qualidade 
de Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeiro e 
Controle – SIAFIC, nos termos do parágrafo 
único, do art. 18º, do Decreto Federal nº 
10.540, de 5 de novembro de 2020. 

O Prefeito do Município de Colorado, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e considerando a determinação 
contida no art. 18 do Decreto Federal nº 10.540/2020. 

DECRETA 

Art. 1º Fica estabelecido para o Município de Colorado, Estado do Paraná, o 
plano de ação voltado para a adequação às disposições do Decreto Federal nº 
10.540/2020 no que se refere ao atendimento dos requisitos mínimos de qualidade do 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle (SIAFIC), conforme constante do Anexo Único, que é parte integrante do 
presente Decreto. 

Art. 2º O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e 
gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo responsabilidade pela contratação, com ou 
sem rateio de despesas, utilizado pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal e 
demais órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, 
Fundos Especiais, resguardada a autonomia. 

§ 1º É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que 
estes permitam a integração, entre si, por intermédio de transmissão de dados. 

§ 2º O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados a 
administração orçamentaria, financeira e patrimonial, além de controlar e permitir a 
evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata o 
caput deste artigo. 

§ 3º Na hipótese de substituição do SIAFIC, decorrente de nova contratação, 
deverá ser assegurada a migração integral e tempestiva dos dados e das informações 
existentes no sistema anterior, sem danos as informações de transparência municipal. 

§ 4º O SIAFIC permitirá a integração como outros sistemas estruturantes da 
administração municipal. 

Art. 3º A Comissão Especial referida no Plano de Ação constante do Anexo 
Único deste Decreto terá a atribuição de definir os requisitos mínimos de qualidade 
que o SIAFIC deva obedecer, respeitando as disposições do Decreto Federal nº 
10.540/2020 e será composta por: 

I – Executivo Municipal 

a) Servidor da Administração 
b) Servidor da Fazenda 
c) Servidor da Contabilidade 
d) Servidor da Tecnologia da Informação 

II – Legislativo Municipal 

a) Servidor da Administração 
b) Servidor da Contabilidade 

III – RPPS Municipal 

a) Diretor Presidente 

Art. 4º A elaboração do Projeto Básico que servirá de base para a elaboração 
do Edital de contratação do SIAFIC, deverão seguir as disposições apontadas pela 
Comissão Especial, além de requisitos mínimos definidos nos termos do art. 2º deste 
Decreto. 

Art. 5º O presente Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Edifício do Paço do Município de Colorado, Estado do Paraná, aos trinta dias 
do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um. 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

Anexo Único 
Plano de Adequação SIAFIC 

Adequação aos requisitos mínimos de 
qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC. 

Item Ações Início 
Mês/Ano 

Conclusão 
Mês/Ano 

01 Das operações realizadas pelos Poderes e pelos órgãos e dos 
seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações, as 
receitas e as despesas orçamentárias ou patrimoniais do ente 
federativo; 

 

05/2021 12/2022 

02 Dos recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de 
créditos adicionais, das receitas prevista e arrecadada e das 
despesas empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses 
recursos e das respectivas disponibilidades;  
 

05/2021 12/202 

03 Perante a Fazenda Pública, da situação daqueles que 
arrecadem receitas, efetuem despesas e administrem ou 
guardem bens a ela pertencentes ou confiados;  
 

05/2021 12/2022 

04 Da situação patrimonial do ente público e da sua variação 
efetiva ou potencial, observada a legislação e normas 
aplicáveis;  
 

05/2021 12/2022 

05 Das informações necessárias à apuração dos custos dos 
programas e das unidades da administração pública;  
 

06/2022 12/2022 

06 Da aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados 
por ente federativo beneficiado, incluído o controle de 
convênios, de contratos e de instrumentos congêneres;  
 

05/2021 12/2022 

07 Das operações de natureza financeira não compreendidas na 
execução orçamentária, das quais resultem débitos e créditos;  
 

05/2021 12/2022 

08 Do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou 
consolidados, gerados em conformidade com o Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas normas 
gerais de consolidação das contas públicas a que se refere o § 
2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000;  

06/2022 12/2022 

09 Das demonstrações contábeis e dos relatórios e 
demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais, 
econômicos e financeiros previstos em lei ou em acordos 
nacionais ou internacionais, com disponibilidade das 
informações em tempo real;  
 

05/2021 12/2022 

10 Das operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de 
duplicidades na apuração de limites e na consolidação das 
contas públicas;  
 

05/2021 12/2022 

11 Da origem e da destinação dos recursos legalmente vinculados 
à finalidade específica. 
 

05/2021 12/2022 

12 SIAFIC permitirá a geração e a disponibilização de informações  
de dados contábeis, orçamentários e fiscais, observados a 
periodicidade, o formato e o sistema estabelecidos pelo órgão 
central de contabilidade da União, nos termos do disposto no § 
2º do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 2000, inclusive 

05/2021 12/2022 

quanto ao controle de informações complementares. 
 

13 Os procedimentos contábeis do SIAFIC observarão as normas 
gerais de consolidação das contas públicas de que trata o § 2º 
do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000, relativas à 
contabilidade aplicada ao setor público e à elaboração dos 
relatórios e demonstrativos fiscais.  
 

06/2022 12/2022 

14 O SIAFIC processará e centralizará o registro contábil dos atos 
e fatos que afetem ou possam afetar o patrimônio da entidade, 
sem prejuízo do disposto na legislação aplicável.  
 

05/2021 12/2022 

15 Os registros contábeis realizados no SIAFIC estarão em 
conformidade com o mecanismo de débitos e créditos em 
partidas dobradas, ou seja, para cada lançamentos a débito 
haverá outro a crédito de igual valor.  
 

05/2021 12/2022 

16 Em idioma e moeda corrente nacionais, exceto na hipótese de 
unidade gestora ou executora que utilize moeda funcional 
diferente da moeda nacional, cujo registro se dará na 
respectiva moeda funcional; 
 

06/2022 12/2022 

17 Os registros contábeis serão efetuados de forma analítica e 
refletirão a transação com base em documentação de suporte 
que assegure o cumprimento da característica qualitativa da 
verificabilidade; 
 

06/2022 12/2022 

18 O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes 
elementos: I - a data da ocorrência da transação;  
II - a conta debitada;  
III - a conta creditada;  
IV - o histórico da transação, com referência à documentação 
de suporte, de forma descritiva ou por meio do uso de código 
de histórico padronizado;  
V - o valor da transação; e  
VI - o número de controle dos registros eletrônicos que 
integrem um mesmo lançamento contábil  
 

05/2021 12/2022 

19 O registro dos bens, dos direitos e das obrigações deverá 
possibilitar a indicação dos elementos necessários à sua 
perfeita caracterização e identificação.  
 

05/2021 12/2022 

20 O SIAFIC contemplará procedimentos que garantam a 
segurança, a preservação e a disponibilidade dos documentos 
e dos registros contábeis mantidos em sua base de dados  
 

05/2021 12/2022 

21 SIAFIC permitirá a acumulação dos registros por centros de 
custos.  
 

06/2022 12/2022 

22 Vedará a alteração dos códigos-fonte ou das bases de dados 
do SIAFIC que possam modificar a essência do fenômeno 
representado pela contabilidade ou das demonstrações 
contábeis;  
 

05/2021 12/2022 

23 Vedará a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os 
lançamentos contábeis em momento posterior ao fato contábil 
ocorrido, que ajustem ou não as respectivas numerações 
sequenciais e outros registros de sistema.  
 

06/2022 12/2022 

24 O SIAFIC conterá rotinas para a realização de correções ou de 
anulações por meio de novos registros, assegurada a 
inalterabilidade das informações originais incluídas após sua 
contabilização, de forma a preservar o registro histórico dos 
atos.  
 

06/2022 12/2022 

25 O SIAFIC deverá impedir registros contábeis após a 
elaboração do balancete do mês anterior que se findará no dia 
25 do mês subsequente.  
 

06/2022 12/2022 

26 O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro 
para outros ajustes necessários à elaboração das 
demonstrações contábeis do exercício imediatamente anterior 
e para as informações com periocidade anual a que se referem 
o § 2º do art. 48 e o art. 51 da LC nº 101/2000. O SIAFIC 
impedirá a realização de lançamentos após o último dia do mês 
de fevereiro. 

06/2022 12/2022 

27 O SIAFIC assegurará à sociedade o acesso às informações 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meio 
eletrônico que possibilite amplo acesso público, nos termos do 
disposto no inciso II do § 1º do art. 48, da Lei Complementar nº 

05/2021 12/2022 

101, de 2000, disponibilizadas no âmbito de cada ente 
federativo  
 

28 Aplicar soluções tecnológicas que visem a simplificar 
processos e procedimentos de atendimento ao cidadão e 
propiciar melhores condições para o compartilhamento das 
informações por meio de dados abertos;  
 

05/2021 12/2022 

29 Observar os requisitos de tratamento dos dados pessoais 
estabelecidos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.  
 

05/2021 12/2022 

30 Os dados referentes ao empenho, à liquidação e ao 
pagamento;  
 

05/2021 12/2022 

31 O número do correspondente processo que instruir a execução 
orçamentária da despesa, quando for o caso;  
 

05/2021 12/2022 

32 A classificação orçamentária, com a especificação da unidade 
orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da 
despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos que 
financiou o gasto, conforme as normas gerais de consolidação 
das contas públicas de que trata § 2º do art. 50 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000;  
 

05/2021 12/2022 

33 Os dados e as informações referentes aos desembolsos 
independentes da execução orçamentária;  
 

05/2021 12/2022 

34 A pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com seu 
respectivo número de inscrição no CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos 
desembolsos de operações independentes da execução 
orçamentária, exceto na hipótese de folha de pagamento de 
pessoal e de benefícios previdenciários;  
 

05/2021 12/2022 

35 A relação dos convênios realizados, com o número do 
processo correspondente, o nome e identificação por CPF ou 
CNPJ do convenente, o objeto e o valor;  
 

05/2021 12/2022 

36 O procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou 
inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo 
processo;  
 

05/2021 12/2022 

37 A descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o 
caso;  
 

05/2021 12/2022 

38 À previsão na lei orçamentária anual;  
 

05/2021 12/2022 

39 À arrecadação, inclusive referentes a recursos extraordinários;  
 

05/2021 12/2022 

40 À classificação orçamentária, com a especificação da natureza 
da receita e da fonte de recursos, observadas as normas 
gerais de consolidação das contas públicas de que trata o § 2º 
do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000.  
 

05/2021 12/2022 

41 Ter mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, 
a auditabilidade e a disponibilidade da informação registrada e 
exportada;  
 

06/2022 12/2022 

42 Conter, no documento contábil que gerou o registro, a 
identificação do sistema e do seu desenvolvedor.  
 

05/2021 12/2022 

43 O SIAFIC permitirá a integração como outros sistemas 
estruturantes da administração municipal 

06/2022 12/2022 

44 O SIAFIC deverá ter mecanismos de controle de acesso de 
usuários baseados, no mínimo, na segregação das funções de 
execução orçamentária e financeira, de controle e de consulta, 
e não será permitido que uma unidade gestora ou executora 
tenha acesso aos dados de outra, com exceção de 
determinados níveis de acesso específicos definidos nas 
políticas de acesso dos usuários.  
 

05/2021 12/2022 

45 O acesso ao SIAFIC para registro e consulta dos documentos 
apenas será permitido após o cadastramento e a habilitação de 
cada usuário, por meio do número de inscrição no CPF ou por 
certificado digital, com a geração de código de identificação 
próprio e intransferível, vedada a criação de usuários genéricos 
sem a identificação por CPF.  
 

06/2022 12/2022 

46 O SIAFIC adotará um dos seguintes mecanismos de 
autenticação de usuários:  

06/2022 12/2022 

I ‐Código CPF e senha; ou  
II ‐Certificado digital com código CPF.  
 

47 O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de 
dados efetuadas pelos usuários será mantido no SIAFIC e 
conterá, no mínimo:  
I ‐o código CPF do usuário;  
II ‐a operação realizada; e  
III ‐ a data e a hora da operação.  
 

05/2021 12/2022 

48 Na hipótese de ser disponibilizada a realização de operações 
de inclusão, de exclusão ou de alteração de dados no SIAFIC 
por meio da internet, deverá ser garantida autenticidade 
através de conexão segura.  
 

05/2021 12/2022 

49 A base de dados do SIAFIC deverá ter mecanismos de 
proteção contra acesso direto não autorizado.  
 

05/2021 12/2022 

50 O acesso direto à base de dados será restrito aos 
administradores responsáveis pela manutenção do SIAFIC, 
identificados pelos respectivos números de inscrição no CPF 
no próprio sistema ou em cadastro eletrônico mantido em boa 
guarda e conservação e será condicionado à assinatura de 
termo de responsabilidade armazenado eletronicamente.  
 

05/2021 12/2022 

51 Na hipótese de acesso de que trata o § 1º, fica vedada a 
manipulação da base de dados e o SIAFIC registrará cada 
operação realizada em histórico gerado pelo banco de dados 
(logs).  
 

05/2021 12/2022 

 

 

Edifício do Paço do Município de Colorado, Estado do Paraná, aos trinta dias 
e vinte e um.

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

Anexo Único
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                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

   DECRETO 055/2021 DE 28 DE ABRIL DE 2021 
 

SÚMULA : Dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao percentual 
máximo para Contratação de Operação de Crédito com desconto automático 
em folha de pagamento, no âmbito da Administração Pública do Poder 
Executivo de Cruzeiro do Sul –Paraná, e dá outras providências. 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, SENHOR MARCOS 
CÉSAR SUGIGAN, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFIERIDAS POR 
LEI, EM ESPECIAL PELO ARTIGO 7º, INCISO I E ARTIGO 63, INCISO IX, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, E AINDA,  
 

  CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal Nº 14131/2021, de 30 de Março 
de 2021 que dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao percentual máximo para 
a contratação de operações de crédito com desconto automático em folha de pagamento 
até 31 de dezembro de 2021; e altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;  

 
 CONSIDERANDO conferir melhores condições de crédito aos servidores 

públicos municipais ativos, inativos e pensionistas que necessitem de aporte financeiro, 
 

DECRETA: 
 
   Art. 1º - Fica majorado em 5% (cinco por cento), ao percentual máximo para 
contratação de operações de crédito com desconto automático em folha de pagamento, 
aos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas que passa dos atuais 
30% (trinta por cento) para 35% (trinta e cinco por cento). 
 
  Art. 2º - A contratação de nova operação de crédito com desconto automático 
em folha de pagamento deve ser precedida do esclarecimento ao tomador de crédito: 
 
           I - do custo efetivo total e do prazo para quitação integral das obrigações 
assumidas; 
           II - de outras informações exigidas em lei e em regulamentos. 
  
  Art. 3º - Fica facultada a concessão de carência, por até 120 (cento e vinte) 
dias, para novas operações de crédito consignado, bem como para as que tenham sido 
firmadas antes da entrada em vigor desta Lei, mantida, em qualquer dos casos, a 
incidência, durante o período de carência, de juros e demais encargos contratados. 
 
   Art. 4º - O servidor público municipal, ativo e inativo, ou pensionista que 
solicitar a postergação das parcelas do empréstimo consignado deverá se responsabilizar 
pelos encargos financeiros incidentes sobre a operação decorrente da aplicação deste 
Decreto. 
 
   Art. 5º - Para efeito de verificação da margem consignável, serão 
consideradas as parcelas suspensas dos empréstimos consignados. 
 
 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
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                      GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
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   Art. 6º - O Departamento de Administração poderá expedir normas 
complementares que se fizerem necessárias para o cumprimento tácito deste Decreto. 
 
   Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial o Decreto Nº 093/2020 de 15 de outubro de 
2020. 
 
   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO 
DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 28 DE ABRIL DE 2021. 
 
 
    
        Marcos César Sugigan 
                     - PREFEITO MUNICIPAL  - 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FLORAÍ 
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DECRETO Nº 111/2021 
 

Dispõe sobre o Padrão Mínimo de Qualidade do Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, no âmbito 
do Município de Florai e dá outras providências. 

 
A Senhora EDNA DE L. CARPINÉ CONTIN, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e  
CONSIDERANDO que o Decreto Federal nº 10.540/2020 instituiu o padrão mínimo de 

qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 
SIAFIC, de adoção obrigatória em todos os entes Federativos a partir de 01/01/2023; e 

CONSIDERANDO que o Parágrafo Único do Art. 18 do Decreto Federal nº 10.540/2020, 
exigiu a elaboração do Plano de Ação voltado à adequação do Município às nomas e prazos estabelecidos; e 

CONSIDERANDO, a manifestação exarada pela comissão de estudos e avaliação, 
constituída pela Portaria nº 025/2021, sobre o plano de ação para atendimento integral ao Decreto Federal nº 
10.540/2020; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º) Fica instituído o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira (SIAFIC) no âmbito do Município de Florai. 

Art. 2º) São requisitos mínimos para o SIAFIC: 
 

I. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos 
sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as despesas orçamentárias do Município. 

II. O SIAFIC controlará e evidenciará os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de 
créditos adicionais, das receitas previstas e arrecadadas e das despesas empenhadas, liquidadas, em 
liquidação e pagas à conta desses recursos e das respectivas disponibilidades. 

III. O SIAFIC controlará e evidenciará perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que arrecadem 
receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados. 

IV. O SIAFIC controlará e evidenciará a situação patrimonial do ente público e a sua variação efetiva ou 
potencial, observada a legislação e normas aplicáveis. 

V. O SIAFIC processará e centralizará o registro contábil dos atos e fatos que afetam ou podem afetar 
o patrimônio da entidade. 

VI. O SIAFIC controlará e evidenciará as informações necessárias à apuração dos custos dos programas 
e das unidades da administração pública. 

VII. O SIAFIC controlará e evidenciará a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por 
ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos 
congêneres. 

VIII. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações de natureza financeira não compreendidas na 
execução orçamentária, das quais resultem débitos e créditos. 

IX. O SIAFIC emitirá relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, 
gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas 
normas gerais de consolidação das contas públicas a que se refere o § 2º do art. 50 da LC nº 101/2000. 

X. O SIAFIC permitirá a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos fiscais, 
orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos em lei ou em acordos nacionais ou 
internacionais, com disponibilização das informações em tempo real. 

XI. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de 
duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas. 

XII. O SIAFIC controlará e evidenciará a origem e a destinação dos recursos legalmente vinculados à 
finalidade específica. 
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XIII. O SIAFIC será único no ente federativo e permite a integração com outros sistemas estruturantes 
existentes. 

XIV. Os registros contábeis realizados no SIAFIC estarão em conformidade com o mecanismo de débitos 
e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada lançamento a débito há outro lançamento a crédito 
de igual valor. 

XV. No SIAFIC, o registro contábil será efetuado em idioma e moeda corrente nacionais. 
XVI. O SIAFIC permitirá a conversão de transações realizadas em moeda estrangeira para moeda nacional 

à taxa de câmbio vigente na data do balanço. 
XVII. Os registros contábeis deverão ser efetuados de forma analítica e refletir a transação com base em 

documentação de suporte que assegure o cumprimento da característica qualitativa da 
verificabilidade.  

XVIII. O SIAFIC somente permitirá lançamentos contábeis em contas analíticas. 
XIX. O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 

data da ocorrência da transação; conta debitada; conta creditada; histórico da transação, com 
referência à documentação de suporte, de forma descritiva ou por meio do uso de código de histórico 
padronizado; valor da transação; e número de controle dos registros eletrônicos que integrem um 
mesmo lançamento contábil.  

XX. O SIAFIC só permitirá a inclusão de registros contábeis se identificados todos esses elementos do 
item anterior. 

XXI. o SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações possibilitará a indicação dos elementos 
necessários à sua caracterização e identificação. 

XXII. O SIAFIC contemplará procedimentos que garantam a segurança, a preservação e a disponibilidade 
dos documentos e dos registros contábeis mantidos em sua base de dados. 

XXIII. O SIAFIC permitirá a acumulação dos registros por centros de custos. 
XXIV. O SIAFIC vedará a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que possam modificar a 

essência do fenômeno representado pela contabilidade ou das demonstrações contábeis. 
XXV. O SIAFIC vedará a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os lançamentos contábeis em 

momento posterior ao fato contábil ocorrido, que ajustem ou não as respectivas numerações 
sequenciais e outros registros de sistema. 

XXVI. A escrituração contábil deverá representar integralmente o fato ocorrido e observar a tempestividade 
necessária para que a informação contábil gerada não perca a sua utilidade.  

XXVII. O SIAFIC assegurará a inalterabilidade das informações originais, impedindo alteração ou exclusão 
de lançamentos contábeis realizados. 

XXVIII. O SIAFIC conterá rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de novos registros, 
de forma a preservar o registro histórico dos atos. 

XXIX. O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de registros necessários 
à elaboração de balancetes relativos ao mês imediatamente anterior. O SIAFIC impede a realização 
de lançamentos após o dia 25 do mês subsequente. 

XXX. O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro para o registro dos atos de gestão orçamentária e 
financeira relativos ao exercício imediatamente anterior, inclusive para a execução das rotinas de 
inscrição e cancelamento de restos a pagar. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o 
dia 30 de janeiro. 

XXXI. O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro para outros ajustes necessários à 
elaboração das demonstrações contábeis do exercício imediatamente anterior e para as informações 
com periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48 e o art. 51 da LC nº 101/2000. O SIAFIC 
impede a realização de lançamentos após o último dia do mês de fevereiro. 

XXXII. O SIAFIC disponibilizará, em meio eletrônico e de forma pormenorizada, as informações sobre a 
execução orçamentária e financeira, em tempo real. 

XXXIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes ao empenho, à liquidação, em liquidação e ao pagamento. 

XXXIV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras do número do 
processo que instruir a execução orçamentária da despesa, quando for o caso. 

XXXV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
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referentes a classificação orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da função, da 
subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos que financiou o 
gasto. 

XXXVI. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes aos desembolsos independentes da execução orçamentária. 

XXXVII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de 
inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos 
desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, exceto na hipótese de folha de 
pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários. 

XXXVIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes aos convênios realizados, com o número do processo correspondente, o nome e 
identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor. 

XXXIX. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, 
dos dados referentes ao procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, 
quando for o caso, com o número do respectivo processo. 

XL. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, 
dos dados referentes a descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso.  

XLI. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e 
valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária anual. 

XLII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à receita, 
dos dados e valores relativos ao lançamento, resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, 
quando for o caso. 

XLIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e 
valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos extraordinários. 

XLIV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e 
valores referentes ao recolhimento. 

XLV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibilizará 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e 
valores referentes à classificação orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da fonte 
de recursos.     

XLVI. O SIAFIC será utilizado por todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20 da LC nº 101/2000. 
XLVII. O SIAFIC arquivará os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação de cada usuário e os 

mantem em boa guarda e conservação, em arquivo eletrônico centralizado, que permita a consulta 
por órgãos de controle interno e externo e por outros usuários. 

 

Art. 3º) Para aplicação do presente Decreto entende-se como tempo real a disponibilização 
até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil. 

Art. 4º) O Poder Executivo será o responsável pela contratação, manutenção e atualização 
do SIAFIC. 

Art. 5º)  A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observará os requisitos 
estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

Art. 6º)  O Poder Executivo será o responsável pela definição das regras contábeis e das 
políticas de acesso e segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo, 
resguardada a autonomia. 
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Art. 7º)  Órgãos da Administração Direta do Poder Executivo e o Poder Legislativo, 
deverão observar as disposições do Plano de Ação estabelecido no Anexo I do presente decreto. 

Art. 8º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, Estado do Paraná, em 30 de abril de 2021. 
 
 
 

EDNA DE L. CARPINÉ CONTIN 
PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 48 2021 - ID CONTRATO 1201/2021 

PROCESSO ADM 35/2021 CERTAME PREGÃO 13/2021 

CONTRATO 48/2021 

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL JARDIM OLINDA 

CONTRATADA- JARDIM OLINDA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME 

1.1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAGENS, PORTAS, JANELAS E 
MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS. 

1.2.  
DO VALOR TOTAL; R$ 95.842,50 (noventa e cinco mil oitocentos e quarenta e dois 

reais e cinquenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:                                      
05.004.15.451.0005.2043.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

05.004.15.451.0034.2044.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

05.004.15.451.0034.2045.3.3.90.30.00.00 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 

05.004.15.451.0034.2102.3.3.90.30.00.00 – 01510 – MATERIAL DE CONSUMO 

05.004.15.451.0034.2103.3.3.90.30.00.00 – 01511 – MATERIAL DE CONSUMO 

DA VIGÊNCIA: Vigência 29 abril 2021 a 29 de abril de 2022 

DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity PR 

Lucimar de Souza Morais – Prefeita Municipal 

 

 

DA VIGÊNCIA: Vigência 29

DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity PR

Lucimar de Souza Morais 
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ANEXO I – Plano de Ação 
  

Inciso do Art. 2° Prazo Máximo para Cumprimento 
I Imediato 
II Imediato 
III Imediato 
IV Imediato 
V Imediato 
VI 31/12/2022 
VII Imediato 
VIII Imediato 
IX 31/12/2022 
X Imediato 
XI Imediato 
XII Imediato 
XIII 31/12/2022 
XIV Imediato 
XV Imediato 
XVI 31/12/2022 
XVII Imediato 
XVIII Imediato 
XIX Imediato 
XX Imediato 
XXI Imediato 
XXII Imediato 
XXIII 31/12/2022 
XXIV Imediato 
XXV 31/12/2022 
XXVI Imediato 
XXVII 31/12/2022 
XXVIII Imediato 
XXIX 31/12/2022 
XXX 31/12/2022 
XXXI 31/12/2022 
XXXII Imediato 
XXXIII Imediato 
XXXIV Imediato 
XXXV Imediato 
XXXVI Imediato 
XXXVII Imediato 
XXXVIII Imediato 
XXXIX Imediato 

XL Imediato 
XLI Imediato 
XLII 31/12/2022 
XLIII Imediato 
XLIV Imediato 
XLV Imediato 
XLVI 31/12/2022 
XLVII 31/12/2022 
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    Portaria Nº 015/2021 
 

SUMULA: DESIGNAR OS INTEGRANTES DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
– CACS-FUNDEB, ELEITOS PARA A GESTÃO 2021/2022 

 
 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de Santa Inês, PR, 

no encargo de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e, CONSIDERANDO o 

disposto no artigo 9º da Lei Municipal nº 513 de 2021. 

 
 
 Art. 1º- Designar para integrar o Conselho Municipal de Acompanhamento do 

Controle Social do FUNDO DE MANUNTEÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

no Município – CACS-FUNDEB para o mandato até 31 de dezembro de 2022, a contar da 

publicação desta Portaria: 

 
I- Representantes do Poder Executivo: 
Titular                                                                                                 
Marcos Antônio Camponês, RG: 4.337.658-6  
Jucineide Araújo Antunes, RG: 7.829.858-8                                   
Suplente 
João Cândido Carvalho, RG: 3.536.697-7 
Rosimari Maria Correa, RG: 4.917.549-3 
                     
II- Representante dos Profissionais do Magistério das Escolas de Educação Básica:  
Titular 
Luzia Carlos de Silva Costa, RG: 5.284.028-1                         
Suplente 
Licelma Pereira da Silva, RG: 3.805.981-5 
 
 
 
III- Representante dos Diretores das Escolas da Educação Básica: 
Titular     
 Rosa Aparecida Pesce de Freitas, RG: 5.820.172-3                        

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 215. 
FONE: 44**3313 13 75 

CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 

Suplente            
Eliana Aparecida Bispo de Andrade, RG: 6.605.366-0                
 
IV- Representante dos Serviços Técnicos-Administrativo da SME 
Titular       
Maria Célia Machado dos Santos, RG: 4.095.257-8       
Suplente 
Elaine Aparecida Bispo Camilo, RG: 7.860.675-4 
 
V- Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas da Educação Básica: 
Titular                                                                                               
Jaqueline Aparecida Andrade, RG: 5.438.705-9 
Liliane Taciana Brondani Vieira, RG:14.297.689-7 
Suplente 
Katia Aparecida Santana, RG:25.789.677-6 
Elizângela Cristina Oliveira Carvalho, RG: 5.438.705-9 
 
VI- Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 
Titular             
Maria Clara Sobreira Lima, RG:15.092.473-1          
Marcela Beatriz Sgrinholi Santos, RG:15.721.784-4            
Suplente 
Davi da Silva Conceição, RG: 
Dyeniffer Rodrigues Castilhieri, RG: 15.368.342-5 
 
VII- Representante do Conselho Tutelar 
Titular      
Gisele Costa Arado, RG: 20.423.454-90 
Suplente 
Crisleide Ledes Vieira, RG: 20.423.454-90 
 
 
VIII- Representante do Conselho Municipal de Educação: 
Titular                                                                
Ivone Ferreira Lima, RG: 3.998.440-7                                           
Suplente 
Ederli Cristina Batista de Souza, RG: 5.230.526-8 
 
  
IX- Representante das Escolas de Campo 
Titular                
Cleonice da Silva Araújo, RG: 13.366.590-0       
Suplente     
Suzana Aparecida Matos, RG: 7.718.917-3 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 215. 
FONE: 44**3313 13 75 

CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 

 Art. 2º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação no Município – CACS-FUNDEB, tem por finalidade proceder ao 

acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos 

recursos do Fundo, com organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos 

da Administração Pública Municipal. 

 
 Art. 3° Ficam designado ao conselheiros acima listados para fins de execução do 

previsto na Lei Municipal nº 513/2021. 

 

 Art. 4º A presente Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 

revogando-se a portaria nº 075/2019 de 21 de outubro de 2019.     

 
         
Santa Inês, 30 de abril de 2021 
 
    
 
    
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 
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Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2021.05.01 14:02:46-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.0
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 47 2021 - ID CONTRATO 1200/2021 

PROCESSO ADM 35/2021 CERTAME PREGÃO 13/2021 

CONTRATO 47/2021 

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL JARDIM OLINDA 

CONTRATADA- DONIZETE APARECIDO DOS REIS - ME 

1.1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAGENS, PORTAS, JANELAS E 
MADEIRAS PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS. 

1.2.  
DO VALOR TOTAL; R$ 112.895,00 (cento e doze mil oitocentos e noventa e cinco 
reais).        DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:                       
05.004.15.451.0005.2043.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

05.004.15.451.0034.2044.3.3.90.30.00.00 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

05.004.15.451.0034.2045.3.3.90.30.00.00 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 

05.004.15.451.0034.2102.3.3.90.30.00.00 – 01510 – MATERIAL DE CONSUMO 

05.004.15.451.0034.2103.3.3.90.30.00.00 – 01511 – MATERIAL DE CONSUMO 

DA VIGÊNCIA: Vigência 29 abril 2021 a 29 de abril de 2022 

DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity PR 

Lucimar de Souza Morais – Prefeita Municipal 

 

 

DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity PR

Lucimar de Souza Morais – Prefeita Municipal
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            LEI Nº 1.204, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de pessoal por 
tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, JOSÉ BASSI NETO,  PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
contratar pessoal por prazo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, de conformidade com o 
art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, de acordo com as normas 
estabelecidas por esta Lei. 

Parágrafo único. As contratações a que se referem o 
caput deste artigo dar-se-ão sob a forma de contrato de regime 
especial de trabalho. 

Art. 2º - Consideram-se como de excepcional interesse 
público as contratações por prazo determinado que objetivam à: 

I - Atender às situações de calamidade pública; 

II - Combater surtos epidêmicos; 

III - Promover campanhas de saúde pública de caráter 
eventual, temporárias ou imprevisíveis por fato alheio à vontade da 
administração pública; 

IV - Atender o suprimento de servidores nos casos de 
licença para tratamento de saúde por prazo superior a trinta dias, 
licença especial, licença maternidade, licença sem remuneração, 
demissão, exoneração ou falecimento, desde que não haja 
possibilidade ou, seja inviável o remanejamento de pessoal para as 
funções vagas; 

V - Contratar profissionais para atender a convênios, 
acordos ou ajustes celebrados com o Estado, a União ou outros 
Municípios, inclusive com entidades da Administração Direta e Indireta, 
para a execução de obras ou prestação de serviços; 

VI- Executar programas especiais e temporários de 
trabalho cuja transitoriedade não recomende a nomeação definitiva por 
concurso público; 
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Art. 3º- O recrutamento de pessoal a ser contratado nos 
termos desta Lei, será feito mediante processo seletivo público 
simplificado, sujeito à ampla divulgação. 

Art. 4° - O processo seletivo público simplificado deverá 
ser regulamentado por Lei Municipal, atendidos os seguintes 
pressupostos mínimos de validade: 

I - Ampla publicidade, inclusive da motivação da 
necessidade das contratações; 

II- Estabelecimento de critérios objetivos de julgamento 
e avaliação a serem estabelecidos no edital de convocação; 

III- inexistência de critérios que dificultem a 
recorribilidade das decisões da comissão de avaliação e julgamento, 
por parte dos candidatos; 

IV- Definição de critérios que atendam ao princípio da 
universalidade dos concursos públicos ou testes seletivos. 

Art. 5° - As contratações previstas nos incisos l e ll do 
art. 2º, por serem de caráter de urgência, ficam dispensadas do teste 
seletivo, executando-se as contratações de forma direta e imediata. 

§ 1º - As contratações previstas no caput deste artigo 
terão duração até o término dos trabalhos emergenciais, não podendo 
ultrapassar o prazo de dois anos. 

§ 2º - Os servidores contratados nos termos deste artigo 
não ficam dispensados dos exames pré-admissionais. 

Art. 6°- As contratações serão efetuadas na forma de 
regime especial de trabalho, pelo prazo necessário à execução do 
trabalho objeto da contratação, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração por quantas vezes forem necessárias, não podendo 
ultrapassar o limite de dois anos, com exceção dos contratos com 
fundamento nos incisos I e ll do art. 2º que têm prazo específico. 

Art. 7° - As contratações na forma da presente Lei 
somente poderão ser feitas com estrita observância e mediante prévia 
e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 8°- A solicitação de contratação nos termos desta 
Lei deverá ser feita pelos Secretários Municipais ou Assessores, através 
de ofício ao Chefe do Poder Executivo, contendo: 

 

I - justificativa sobre a necessidade da contratação; 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR  
       CNPJ 76.279.975/0001-62 

        ESTADO DO PARANÁ 
 

            LEI Nº 1.204, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de pessoal por 
tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, JOSÉ BASSI NETO,  PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
contratar pessoal por prazo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, de conformidade com o 
art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, de acordo com as normas 
estabelecidas por esta Lei. 

Parágrafo único. As contratações a que se referem o 
caput deste artigo dar-se-ão sob a forma de contrato de regime 
especial de trabalho. 

Art. 2º - Consideram-se como de excepcional interesse 
público as contratações por prazo determinado que objetivam à: 

I - Atender às situações de calamidade pública; 

II - Combater surtos epidêmicos; 

III - Promover campanhas de saúde pública de caráter 
eventual, temporárias ou imprevisíveis por fato alheio à vontade da 
administração pública; 

IV - Atender o suprimento de servidores nos casos de 
licença para tratamento de saúde por prazo superior a trinta dias, 
licença especial, licença maternidade, licença sem remuneração, 
demissão, exoneração ou falecimento, desde que não haja 
possibilidade ou, seja inviável o remanejamento de pessoal para as 
funções vagas; 

V - Contratar profissionais para atender a convênios, 
acordos ou ajustes celebrados com o Estado, a União ou outros 
Municípios, inclusive com entidades da Administração Direta e Indireta, 
para a execução de obras ou prestação de serviços; 

VI- Executar programas especiais e temporários de 
trabalho cuja transitoriedade não recomende a nomeação definitiva por 
concurso público; 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR  
       CNPJ 76.279.975/0001-62 

        ESTADO DO PARANÁ 
 

II- função a ser desempenhada e características 
profissionais e habilitação mínima exigida para o seu desempenho; 

III- prazo previsto para a conclusão dos trabalhos; 

IV – local e horário de trabalho. 

Art. 9°- As contratações somente poderão ser 
efetivadas mediante autorização prévia do Chefe do Poder Executivo, 
após homologação dos resultados de teste seletivo público. 

Art. 10- A remuneração do pessoal contratado nos 
termos desta Lei não poderão ser superiores aos pagos aos servidores 
efetivos que exerçam funções idênticas ou assemelhadas. 

Art. 11- Os servidores contratados em conformidade 
com o inciso VI do art. 2º terão sua remuneração vinculada ao 
convênio, acordo ou ajuste que lhe deu causa, observado o disposto 
no artigo anterior. 

Art. 12- Sobre o vencimento básico dos servidores 
contratados na forma desta Lei poderão incidir as seguintes vantagens 
acessórias: 

I - adicional de insalubridade ou periculosidade; 

II- adicional noturno; 

III- horas extras; 

Parágrafo único. Para efeito deste artigo não se 
consideram as vantagens de natureza individual dos servidores 
ocupantes de cargos tomados como paradigma. 

Art. 13- Na rescisão contratual pelo término do contrato 
de regime especial serão incluídas no cálculo das verbas rescisórias o 
décimo terceiro salário integral ou proporcional e o pagamento das 
férias integrais ou proporcionais, acrescidas de um terço. 

Art. 14 - Se o servidor tiver seu contrato de um ano 
prorrogado por mais um poderá gozar as férias de um mês, com 
acréscimo de um terço, dentro do segundo período de contrato. 

Art. 15- Aplicam-se ao pessoal contratado nos termos 
desta Lei os seguintes direitos: 

I - licença para tratamento de saúde ou acidente de 
trabalho na forma da legislação previdenciária aplicável ao regime 
geral; 

II- licença maternidade e licença paternidade se o 
período da licença coincidir integralmente com o período do contrato 
de trabalho, encerrando-se o período da licença com o término do 
contrato; 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR  
       CNPJ 76.279.975/0001-62 

        ESTADO DO PARANÁ 
 

III - afastamentos decorrentes de: 

a) casamento, até 3 (três) dias consecutivos; 

b)luto por falecimento do cônjuge, ascendente, 
descendente, irmãoou pessoa que, declarada em sua carteira de 
trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econômica, até 
2 (dois) dias consecutivos. 

Art. 16- O pessoal contratado nos termos desta Lei fica 
vinculado ao Regime Geral da Previdência cujas contribuições devem 
ser recolhidas durante a vigência da contratação. 

Art. 17 - O pessoal contratado nos termos desta Lei não 
poderá receber atribuições, funções ou encargos não previstos no 
respectivo contrato. 

Art. 18- As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal 
contratado serão apuradas mediante averiguação sumária apurada 
mediante processo administrativo disciplinar simplificado pelo órgão a 
que estiver vinculado o contratado, com prazo de conclusão máximo 
de trinta dias, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

§ 1° Aplicam-se aos servidores as penas de advertência, 
repreensão, suspensão e rescisão contratual, conforme a extensão da 
infração apurada no processo administrativo. 

§ 2° O contratado responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições, nos 
termos da legislação federal e municipal. 

Art. 19- Além da apuração de falta grave, o servidor 
poderá ter seu contrato rescindido unilateralmente pela Administração, 
quando: 

I - ausentar-se do serviço por mais de cinco dias úteis, 
consecutivos ou não durante um ano, sem motivo justificado; 

II - for nomeado ou designado para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança em qualquer das esferas de 
governo, ainda que a título precário ou em substituição; 

III - seus serviços forem considerados ineficientes; 

IV - agir com insubordinação e desrespeito. 

Art. 20- O contrato firmado de acordo com esta Lei 
extinguir-se-á, assegurando-se o pagamento das verbas rescisórias, 
nos termos do art. 13, pelos seguintes motivos: 

I - pelo término do prazo contratual; 

II- por iniciativa do contratado. 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
Avenida Governador Lupion, 605 – Sala 2 – Fone (0xx44) 3332-1222 – Telefax 3332-1283 

--------------------------------  CNPJ nº. 04.886.232/0001-40 --------------------------------- 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
REPUBLICADO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01-2.021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 04-2.021 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para aPrestação de Serviços Atuariais para avaliação do Regime Próprio de Previdência, em atendimento 
á obrigatoriedade prevista na Lei 9.717/99 e considerando os critérios atuariais previstos na Portaria MPS 
403/08 para Instituto de Previdência, desta Cidade,no valor R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR:LUIZ CLAUDIO KOGUT – ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL – ME 
CNPJ: 35.621.856/80001-69 
ENDEREÇO: Rua Benjamin Constant 67 Cj.403 
CIDADE: Curitiba – PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 16 de Abril de 2021 

 
TANIA MARIA DA SILVA  

Presidente do IPREMI 
Publique -se 

 

  

  

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 555 -  Fone (0xx44) 3332 1174                                            
------------------------------  CNPJ  74.163.718/0001-35  ------------------------------ 

 

 
EXTRATO DO CONTRATON°.04/2021 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 555, inscrito no CNPJ/MF n°74.163.718/0001-53.  

 
CONTRATADO: NOROESTE ACONTECE EDIÇÕES LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº. 37.874.033/0001-70. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDIÇÃO, 

DIAGRAMAÇÃO, IMPRESSÃO E ENCADERNAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL E LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ. 

. 
VALOR TOTAL:R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), 
 
VIGÊNCIA: 120 (sento e vinte) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 

01001010310001300133903900001001 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA  

FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 30 de Abril de 2021. 
CONTRATANTE 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE CRUZEIRO DO SUL – PR 

CMDCA 
CNPJ: 22.401.716/0001-33 

“As crianças, quando bem cuidadas, são uma semente de paz e esperança” 

 

Avenida Doutor Gastão Vidigal n 600 - Tel: 44 - 3465-1032 - Cep: 87.650-000, centro Cruzeiro do Sul 
– Estado do Paraná – e-mail: conselhocruzeiro@cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

RESOLUÇÃO Nº 009/2021 DE 30 DE ABRIL DE 2021 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
contidas na Lei Municipal nº 004/2000 de 09 de Junho de 2000, 

 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. – Conceder férias regulamentares a Conselheira Tutelar 
Claudia Helena dos Santos Menezes no período de 02/05/2021 a 31/05/2021, 
devendo a mesma retornar as suas atividades junto ao Conselho Tutelar no dia 
01/06/2021. 

 

Art. 2º. – Reconduzir a Conselheira Tutelar Suplente VILMA DE 
OLIVEIRA FERREIRA, para assumir temporariamente a vaga, durante o período 
estipulado no Art. 1º desta. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE ABRIL DE 

2021. 
 

 
 

Douglas Augusto Sitoni 
- Presidente do CMDCA - 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.21/2.021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.   

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: FM CINDERELA LTDA – ME – CNPJ Nº.81.076.2180001-21 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 

FREQUENCIA MODULADA (FM), COM SINTONIA E AUDIÊNCIA ABRANGENDO TODO 
O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ, DESTINADAS A PROMOVER A PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAIS EDUCATIVO, INFORMATIVOS E ORIENTAÇÃO SOCIAL, 
CAMPANHAS EDUCATIVAS NA ÀREA DE SAÚDE, EVENTOS CULTURAIS, EVENTOS 
ARTÍSTICOS E DESPORTIVOS, ATOS OFICIAIS, PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE 
SPOTS DE TEXTO DE CARATER INFORMATIVO E INSTITUCIONAL,COM 
DIVULGAÇÃO AO VIVO E GRAVADA. 

VALOR:  
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 

Unit. 
Valor Máx. 
Total. 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR INSERÇÃO INSERÇÃO 600 23,00 13.800,00 

02 PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE SPOTS E TEXTOS AO 
VIVO EM PROGRAMA EXCLUSIVO DE NOTICIAS E 
ENTREVISTAS DE CARATER INFORMATIVO E 
INSTIUTICIONAL PARA PROPAGANDA DE RUA DE NO  
MÍNIMO 3 MINUTOS 

MESES 10 180,00 1.800,00 

03 TRANSMIÇÃO E ENTREVISTA AO VIVO EM 
PROGRAMA EXCLUSIVO DE NOTÍCIAS COM 
DURAÇÃO DE NO MÍNIMO 15 MINUTOS 

MESES 10 197,50 1.975,00 

   
 

 TOTAL 17.575,00 

 
VIGÊNCIA:300 (trezentos) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE  TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE  TERCEIROS  - PJ 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 29 de  Abril de 2021. 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.22/2.021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.   

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: THAINA FRANZON DOMINGUES - ME, inscrita no CNPJ Nº 27.888.707/0001-32 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ATUALIZAÇÃO DA PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO E COMPATIBILIZAÇÃO 
DE PROJETOS DA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE ESCOLAR PROJETO ESPAÇO 
EDUCATIVO URBANO  12 SALAS DE AULAS- PADRÃO FNDE/MEC, para atender 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, deste Município. 

VALOR:  
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 

Unit. 
Valor Máx. 
Total. 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
ATUALIZAÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO E 
COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS DA ESCOLA 12 SALAS DE 
AULAS, PARA ELIMINAR O IMPEDIMENTO JUNTO AO FNDE, A 
FIM DE REALIZAR ANALISES DE NOVAS DEMANDAS E 
EFETIVAÇÃO DE NOVOS TERMOS DE COMPROMISSOS, COM 
O FIM DAS DILIGENCIAS, DAR INICIO AO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO E RETOMADA DA OBRA. 

UND 01 14.400,00 14.400,00 

    TOTAL 14.400,00 
 

VIGÊNCIA:180 (cento e oitenta) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  - PJ 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00 01102OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 30 de  Abril de 2021. 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
 

4 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
                                          LEI Nº 1.156/2021 

 
SÚMULA: Prorroga  Prazo    do  PROREFISI e 

dá outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei.  
 
Art. 1º . Fica PRORROGADO por mais 60(sesenta) dias o prazo para 
parcelamento dos debitos de que trata o Art. 1º da Lei nº 1.156/2021, 
Programa de Recuperação Fiscal do Municipio de Itaguajé, PROREFISI.  
 
Art. 11º. Esta Lei entrará  em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 30 de Abril de 2021 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

Itaguajé, 29 de Abril de 2021.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N°.22/2 021

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 30 de Abril de 2021.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 30 de Abril de 2021

GONO NOLETO E SILVA J
PREFEITO MUNICIPAL

Itaguajé, 16 de Abril de 2021

TANIA MARIA DA SILVA 
Presidente do IPREMI

Publique -se

 

 

  
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 555 -  Fone (0xx44) 3332 1174                                 
------------------------------  CNPJ  74.163.718/0001-35  ------------------------------ 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04-2.021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 04-2.021 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 
e suas alterações, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDIÇÃO, 
DIAGRAMAÇÃO, IMPRESSÃO E ENCADERNAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL E 
LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ, no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR:  NOROESTE ACONTECE EDIÇÕES LTDA – ME  
CNPJ sob nº 37.874.033/0001-70 
ENDEREÇO:  Rua Bartolomeu Peres, 151 
CIDADE: Paranavaí - PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
Itaguajé, 30 de Abril de 2021 

 
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS  

                                          Presidente da Câmara 
 

Publique -se 
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.18-2021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 30-2021 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUENCIA MODULADA (FM), COM SINTONIA E AUDIÊNCIA ABRANGENDO TODO O 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ, DESTINADAS A PROMOVER A PUBLICIDADE INSTITUCIONAIS 
EDUCATIVO, INFORMATIVOS E ORIENTAÇÃO SOCIAL, CAMPANHAS EDUCATIVAS NA ÀREA 
DE SAÚDE, EVENTOS CULTURAIS, EVENTOS ARTÍSTICOS E DESPORTIVOS, ATOS OFICIAIS, 
PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE SPOTS DE TEXTO DE CARATER INFORMATIVO E 
INSTITUCIONAL,COM DIVULGAÇÃO AO VIVO E GRAVADA, para atender necessidades da 
Secretaria Municipal  de Administração e Fazenda deste Município, no valor de R$ 
17.575,00 ( dezessete mil quinhentos e setenta e cinco reais ). 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: FM CINDERELA LTDA – ME  
CNPJ: 81.076.218/0001-21 
ENDEREÇO:RUA BRANCO MENDES , Nº 965  CENTRO 
CIDADE: COLORADO- PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 29 de Abril de 2021 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publique-se  
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 19-2021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 31-2021 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, I, da Lei nº 8.666/93, 
para aPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ATUALIZAÇÃO DA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO E COMPATIBILIZAÇÃO DE 
PROJETOS DA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE ESCOLAR PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO 
URBANO  12 SALAS DE AULAS- PADRÃO FNDE/MEC, para atender necessidades da Secretaria 
Municipal  de Administração e Fazenda deste Município, no valor de R$  R$ 14.400,00 (quatorze mil 
e quatrocentos reais ). 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: THAINA FRANZON DOMINGUES – ME                                                                                    
CNPJ: 27.888.707/0001-32 
ENDEREÇO: RUA  ANTONIO ALVES DE CARVALHO, Nº 310 JARDIM LICCE 
CIDADE: SANTO INACIO- PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 30 de Abril de 2021 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publique-se  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
E VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 27/2018 – PMU

REF.: Pregão Presencial n°. 14/2018

PARTES: Município de Uniflor e a empresa DEL GROSSI & CIA LTDA - EPP,
Portadora do CNPJ nº 79.989.505/0001-80.

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PUBLICAÇÃO DE TODOS OS ATOS OFICIAIS E NORMATIVOS E DE 
UTILIDADE PÚBLICA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e 
acréscimo ao valor do contrato de prestação de serviços sob o n° 27/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
05 (cinco) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira do 
contrato original, o valor de R$ 23.750,00 (Vinte e Três Mil, Setecentos e Cinquenta 
Reais), sendo o valor mensal de R$ 4.750,00 (Quatro Mil, Setecentos e Cinquenta 
Reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato acima citado, sendo o novo prazo de 
execução dos serviços de 09/04/2021 a 08/09/2021.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 09/04/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

      PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR  
       CNPJ 76.279.975/0001-62 

        ESTADO DO PARANÁ 
 

Parágrafo único. A extinção do contrato, nos casos do 
inciso II, deverá ser comunicada pelo contratado com antecedência 
mínima de trinta dias. 

Art. 21 - A extinção do contrato, poderá ser por 
iniciativa da Administração Municipal, decorrente de conveniência 
administrativa ou cessação do programa que deu causa à contratação, 
sem prejuízo do recebimento das verbas rescisórias, calculadas pelo 
prazo de efetivo exercício do trabalho. 

Art. 22- O servidor contratado nos termos desta Lei, se 
habilitado em concurso público para o ingresso no quadro de pessoal, 
contará o tempo anterior para efeito do cálculo do adicional por tempo 
de serviço. 

Art. 23- Efetivada a contratação autorizada por esta Lei, 
o órgão responsável encaminhará a respectiva documentação ao 
Tribunal de Contas do Estado para fins de registro. 

Art. 24- A contratação nos termos desta Lei não confere 
direitos nem expectativa de direito à efetivação no serviço público 
municipal. 

Art. 25- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se todas às disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Uniflor, 28 de abril 
de 2021. 

 

 

José Bassi Neto 
Prefeito Municipal 

José Bassi Neto
feito Municipal

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 29 de Abril de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique-se 

26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 30 de Abril de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique-se 

Itaguajé, 30 de Abril de 2021

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
DECRETO Nº 062/2021 

 
 

DETERMINA MEDIDAS RESTRITIVAS 
EM CARÁTER COMPLEMENTAR 
ÀQUELAS ESTABELECIDASPELOS 
DECRETOS ESTADUAL Nº 6.983,Nº 
7.020, Nº 7122,  Nº 7230, Nº 7320 E 7506, 
VISANDO O ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
DECORRENTE DA PANDEMIA DA 
COVID-19  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica recepcionado e ratificado a prorrogação do 

disposto no Decreto nº 7020, de 05/03/2021 do Governo do Estado do 
Paraná,instituído pelo novo Decreto nº 7506 do Governo do Estado do Paraná  
queProrroga até as 5 horas do dia 15 de Maio de 2021 a vigência do Decreto 
nº 7020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 2º Institui, no período das 23 horas às 5 horas, 

diariamente, restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas. 

Parágrafo Único. A medida prevista no caput deste artigo terá 
vigência a partir das 20 horas do dia 10 de Marçode 2021 até as 5 horas do dia 
15de Maio de 2021. 

Art. 3ºPara fins deste Decreto, sendo entendidos aqueles 
definidos no art. 5º do Decreto nº 6.983/2021 do Governo do Estado do Paraná, 
são considerados serviços e atividades essenciais: 

I - captação, tratamento e distribuição de água; 

II - assistência médica e hospitalar; 

III - assistência veterinária; 

IV - produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso 
humano e veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na 
modalidade de entrega delivery e similares; 

V - produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano e 
animal, lojas de conveniência e similares, ainda que localizados em rodovias; 
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a) durante os finais de semana fica vedado o consumo nos estabelecimentos 
previstos no inciso V, permitindo-se o funcionamento apenas por meio da 
modalidade de entrega. (Redação da alínea dada pelo Decreto Nº 7020 DE 
05/03/2021). 

b) nos estabelecimentos localizados em rodovias fica autorizado o consumo no 
local pelos motoristas profissionais. (Alínea acrescentada pelo Decreto Nº 
7001 DE 03/03/2021). 

VI - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos 
necessários à manutenção da vida animal; 

VII - funerários; 

VIII - transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte remunerado 
privado individual de passageiros; 

IX - fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias cuja 
atividade esteja autorizada ao funcionamento; 

X - transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e à coleta de 
lixo; 

XI - captação e tratamento de esgoto e lixo; 

XII - telecomunicações; 

XIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e 
materiais nucleares; 

XIV - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 

XV - imprensa; 

XVI - segurança privada; 

XVII - transporte e entrega de cargas em geral; 

XVIII - serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XIX - controle de tráfego aéreo e navegação aérea; 

XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas 
instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive unidades 
lotéricas; 

XXI - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, 
compreendidas no art. 194 da Constituição Federal; 

XXII - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do 
impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, 
por meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para 
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fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei Federal 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

XXIII - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico, 
indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; 

XXIV - setores industrial e da construção civil, em geral; 

XXV - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o 
fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das 
centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia, 
além de produção, transporte e distribuição de gás natural; 

XXVI - iluminação pública; 

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de 
combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; 

XXVIII - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

XXIX - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença 
dos animais; 

XXX - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 

XXXI - vigilância agropecuária; 

XXXII - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da 
infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro; 

XXXIII - serviços de manutenção, assistência e comercialização de peças de 
veículo automotor terrestre ou bicicleta; 

XXXIV - serviços de crédito e renegociação de crédito dos agentes financeiros 
integrantes do Sistema Paranaense de Fomento de que trata o Decreto nº 
2.570 , de 08 de outubro de 2015, alterado pelo Decreto nº 2.855 , de 24 de 
setembro de 2019; 

XXXV - fiscalização do trabalho; 

XXXVI - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares 
relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto; 

XXXVII - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as 
determinações da Secretaria de Estado da Saúde - SESA e do Ministério da 
Saúde; 

XXXVIII - produção, distribuição e comercialização de produtos de higiene 
pessoal e de ambientes; 
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XXXIX - serviços de lavanderia hospitalar e industrial; 

XL - serviços de fisioterapia e terapia ocupacional. 

Art. 4ºFica proibido a comercialização e o consumo de bebidas 
alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no período das 23 horas às 5 
horas, diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos 
comerciais. 

Parágrafo único. A medida prevista no caput deste artigo terá 
vigência a partir das 20 horas do dia 10 de Marçode 2021 até as 5 horas do dia 
15de Maio de 2021. 

Art. 5º Prorroga até as 5 horas do dia 15 de Maio de 2021 a 
vigência do rol dos serviços e atividades essenciais previsto nos artigos 4º e 5º 
do Decreto nº 6.983, de 2021 do Governo do Estado do Paraná. 

Art. 6º Suspende, a partir das 05 horas do dia 10 de Março de 
2021 até as 05 horas do dia 15 de Maio de 2021, o funcionamento dos 
seguintes serviços e atividades: 

I - estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a 
eventos culturais, tais como casas de shows, circos, teatros, cinemas e 
atividades correlatas; 

II - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades 
correlatas em espaços fechados, tais como casas de festas, de eventos ou 
recepções, bem como parques infantis e temáticos; 

III - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras 
de varejo, eventos técnicos, congressos, convenções, entre outros eventos de 
interesse profissional técnico e/ou científico; 

IV - casas noturnas e atividades correlatas; 

V - reuniões com aglomeração de mais de 50 pessoas, 
incluindo eventos, comemorações, assembleias, confraternizações, encontros 
familiares ou corporativos, em espaços de uso público, localizados em bens 
públicos ou privados. 

Art. 7º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, 
do dia 10 de Março de 2021 até o dia 15 de Maio de 2021, com restrição de 
horário, modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade: 

I - atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e 
centros comerciais e prestação de serviços não essenciais, das 10 horas às 22 
horas, com limitação de 50% de ocupação; 
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II- academias de ginástica para práticas esportivas individuais 

e/ou coletivas: das 6 horas às 22 horas, com limitação de 30% de ocupação; 

III- As Igrejas e templos religiosos poderão funcionar com 
limitação 30% (trinta por cento) de sua capacidade normal considerando a 
acomodação de pessoas sentadas, conforme resolução SESA nº 221/2021; 

IV - restaurantes, bares e lanchonetes: das 10 horas às 
23horas,  com limitação da capacidade em 50%, permitindo-se o 
funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade de entrega; 

V - demais atividades e serviços essenciais, como 
supermercados, farmácias e clínicas médicas: sem qualquer limitação de 
horário, durante todos os dias da semana, inclusive aos finais de semana. 

Art. 8ºPermanece suspensa as aulas presenciais em escolas 
públicas e privadas até a o prazo de vigência deste decreto, os servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Educação, diante da suspensão das aulas 
presenciais, realizarão atividades em regime remoto, face a não interrupção do 
calendário oficial, podendo fazer a entrega das atividades para os alunos desde 
que sejam cumpridas as medidas de segurança recomendadas pela OMS. 

Art. 9º Compete à Secretaria de Estado da Segurança Pública 
- SESP, por meio da Polícia Militar do Estado do Paraná, em cooperação com 
as guardas municipais, quando possível, a intensificação de fiscalização, para 
integral cumprimento das medidas previstas neste Decreto. 

Parágrafo único. As disposições previstas no caput deste 
artigo não afastam as atribuições e competências complementares de 
fiscalização das Secretarias Municipais de Saúde. 

Art. 10 EsteDecreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 30de Maio de 

2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.22/2020,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO GÁS DE COZINHA 13 KG  E P45 UTILIZADOS EM 
DIVERSOS DEPARTAMENTO DO MUNICÍPIO.. decorrente de Pregão n°    9/2020, 
que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a BRAUNER 
GALDIOLE BORGES & CIA LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 00.442.208/0001-60. 
aditivam o contrato com término 06/05/2022 As prorrogações serão consideradas 
efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  
nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES, 22 de abril de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.22/2020,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO GÁS DE COZINHA 13 KG  E P45 UTILIZADOS EM 
DIVERSOS DEPARTAMENTO DO MUNICÍPIO.. decorrente de Pregão n°    9/2020, 
que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a BRAUNER 
GALDIOLE BORGES & CIA LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 00.442.208/0001-60. 
aditivam o contrato na importância de R$     3.005,64 (três mil e cinco reais e sessenta 
e quatro centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES, 22 de abril de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone: (44) 3278-1591 - CEP. 87170-000 
E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br  -  CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Departamento de Recursos Humanos 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
 

Portaria nº 092/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
     

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Art.1º - Fica nomeado os servidores a seguir, para 
Comissão de Avaliação e Monitoramento, das Transferências Municipais 
conforme artigos 58; 59 e 60 da lei 13.019/2014, 
 
DANIELLE CRUZ VOLPATO - Pedagoga 
TAHYARA MEDEIROS DA SILVA – Assistente Social 
PATRICIA HELENA WERNER - Psicóloga 
     
     Art. 2º - Fica revogado as disposições em contrário, 
em especial a Portaria nº 054/2020. 
 
    Art. 3º - Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 30 DE ABRIL DE 2021 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.25/2020,  objetivando a Contratação 

de empresa no ramo pertinente para prestação de serviços de transbordo e 

destinação final de resíduos sólidos domésticos  e comerciais do Município de 

Cruzeiro do Sul - Pr.. decorrente de Pregão n°    8/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a PEDREIRA INGÁ IND. E 

COM. LTDA.  inscrita no CNPJ sob nº. 77.282.002/0001-45.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 30 de abril de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

CRUZEIRO DO SU

PREFEITO MUNICIPAL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 30 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Presidente Getúlio Vargas, 
177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado por sua Prefeita 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhora Edna de Lourdes CarpinéContin, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 18/2021, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 18/2021 
 
Contratada: AMBIENTETERRA LTDA  

 
CNPJ/MF: 15.841.049/0001-44 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços de responsabilidade técnica, 
elaboração de planos de gestão ambiental, com acompanhamento, orientações técnicas, preparação de 
relatórios e licenciamentos ambientais. 
Valor: R$ 17.520,00 (dezessete mil quinhentos e vinte reais) 
Data da assinatura: 30/04/2021 
Dotação Orçamentária:  
 

Projeto/Atividade Rec. Desp./2021 Descrição 
10.01.18.541.0011.2.055 0001 488 Manutenção das Ativ. Relativas a conservação e 

preservação do meio ambiente 
10.01.18.541.0011.2.065 0001 494 Manter o Departamento de Meio Ambiente 

 

FORO DA COMARCA DE NOVA ESPERANÇA 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 DE ABRIL DE 2021. 
 

 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  

PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 35/2021 

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 09/2021. 

Data de Assinatura do Contrato: 19/04/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: L.A. QUEIROZ - EIRELI. 

CNPJ Nº: 34.791.063/0001-25. 

ENDEREÇO: Rua Carajás, n°. 1776, Bairro: Cidade Nova, no Município de MARABÁ,
Estado do PARÁ, CEP: 68.502-540. 

Objeto do Contrato: aquisição fracionada de toners, fitas e cartuchos para 
atendimento dos Departamentos do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.263,50 (TRES MIL, DUZENTOS E SESSENTA 
E TRES REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 18/04/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor (PR), 19 de abril de 2021.  

____________________________ 
José Bassi Neto 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________ 
José Bassi Neto 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2021 DE 30 DE ABRIL DE 2021 

 
SÚMULA : Dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao 
percentual máximo para Contratação de Operação de Crédito com 
desconto automático em folha de pagamento, no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal, e dá outras providências. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, ATRAVÉS DO SEU 
PRESIDENTE, VEREADOR DEMILSON ALVES DA SILVA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, EM ESPECIAL O ARTIGO 
121 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, E AINDA,  
 
 

  CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal Nº 14131/2021, de 30 de 
Março de 2021 que dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao percentual 
máximo para a contratação de operações de crédito com desconto automático em 
folha de pagamento até 31 de dezembro de 2021; e altera a Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991;  

 
 CONSIDERANDO conferir melhores condições de crédito aos servidores 

públicos do Poder Legislativo Municipal, ativos, inativos e pensionistas que necessitem 
de aporte financeiro, 

 
 CONSIDERANDO a manifestação através dos Pareceres Favoráveis da 

Comissão Especial de Finanças e Orçamento e da Comissão Especial de Redação e 
Justiça 

 
DECRETA: 

 
   Art. 1º - Fica majorado em 5% (cinco por cento), ao percentual máximo 
para contratação de operações de crédito com desconto automático em folha de 
pagamento, aos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal ativos, inativos e 
pensionistas, bem como aos detentores de cargos eletivos, que passa dos atuais 30% 
(trinta por cento) para 35% (trinta e cinco por cento). 
 
  Art. 2º - A contratação de nova operação de crédito com desconto 
automático em folha de pagamento deve ser precedida do esclarecimento ao tomador 
de crédito: 
 
           I - do custo efetivo total e do prazo para quitação integral das 
obrigações assumidas; 
           II - de outras informações exigidas em lei e em regulamentos. 
  
  Art. 3º - Fica facultada a concessão de carência, por até 120 (cento e 
vinte) dias, para novas operações de crédito consignado, bem como para as que 
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tenham sido firmadas antes da entrada em vigor deste Decreto, mantida, em 
qualquer dos casos, a incidência, durante o período de carência, de juros e demais 
encargos contratados. 
 
   Art. 4º - O servidor do Poder Legislativo Municipal, ativo e inativo, ou 
pensionista, bem como os detentores de cargos eletivos que solicitar a postergação 
das parcelas do empréstimo consignado deverá se responsabilizar pelos encargos 
financeiros incidentes sobre a operação decorrente da aplicação deste Decreto. 
 
   Art. 5º - Para efeito de verificação da margem consignável, serão 
consideradas as parcelas suspensas dos empréstimos consignados. 
 
   Art. 6º - A Mesa Diretora da Câmara Municipal, poderá expedir normas 
complementares que se fizerem necessárias para o cumprimento tácito deste Decreto. 
 
   Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
   SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 30 DE ABRIL 
DE 2021.  
 
 
    
Milton Aparecido Andrade da Fonseca          Demilson Alves da Silva 
 - 1º SECRETÁRIO -                       - PRESIDENTE -   
 
 
 
        
         
 
 


